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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL  
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

A N E X O  I  -  D O S  R E Q U I S I T O S  E  A T R I B U I Ç Õ E S  D O S  C A R G O S  
E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 1 / 2 0 2 3  

 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO 101 ao 106: AGENTE DE SEGURANÇA 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto. 

Atribuições: Executar atividades no campo da segurança de prédios públicos do Município; realizar trabalhos de guarda diurno e noturno em 
órgãos próprios e logradouros públicos do município; controlar a entrada e saída do público e dos servidores municipais nos prédios municipais, 
procurando identificá-los para vedar a entrada de pessoas suspeitas ou encaminhar as demais ao destino solicitado; controlar fluxo de pessoas 
em áreas de acesso livre e restrito, identificando, orientando e encaminhando-as para os lugares desejados; executar a ronda diurna ou 
noturna nas dependências de edifícios e áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechados 
corretamente, examinando as instalações hidráulicas e elétricas e constatando irregularidades, para possibilitar a tomada de providências 
necessárias a fim de evitar roubos e prevenir incêndios e outros danos; controlar a movimentação de pessoas, veículos e materiais, vistoriando 
veículos, anotando o número dos mesmos, examinando os volumes transportados, conferindo notas fiscais e fazendo os registros pertinentes, 
para evitar desvio de materiais e outras faltas; redigir memorando destinado a pessoa ou órgão competente, informando-o das ocorrências de 
seu setor, para permitir a tomada de providências adequadas a cada caso; registrar sua passagem pelos postos de controle, acionando o 
relógio especial de ponto, para comprovar a regularidade de sua ronda; atender os visitantes, identificando-os e encaminhando-os aos setores 
procurados; zelar pelo patrimônio público; zelar pela limpeza de seu local de trabalho; realizar manutenções simples nos locais de trabalho; 
fiscalizar pessoas, cargas e patrimônio; efetuar os registros pertinentes, destinado à pessoa ou ao órgão competente, informando das 
ocorrências de seu setor, para permitir a tomada de providências adequadas a cada caso, evitando desvio de materiais e outras 
anormalidades; registrar sua passagem pelos postos de controle para comprovar a regularidade de sua ronda; executar as suas atividades 
de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; 
atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, 
criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; zelar pela 
guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar as normas de segurança e higiene no trabalho; 
utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e 
projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de treinamento, quando convocado; manter-se atualizado sobre as normas, 
procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as 
atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, 
internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; realizar 
outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, demandadas pelo superior. 

CARGO 107: AGENTE OPERACIONAL – BORRACHEIRO  

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto. 

Atribuições: Receber e controlar os estoques de materiais a serem utilizados nos diversos serviços, encaminhando os itens faltantes para 
providencias de compras, de forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa 
com as demais unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e 
externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a 
movimentação de processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e 
conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o 
material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à 
sua atividade; participar de programa de treinamento, quando convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e 
atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias 
para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras 
instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; realizar as atribuições especificas da 
função exercida, conforme definidas nesta Lei; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área 
de atuação, demandadas pelo superior; Realizar manutenção utilizando equipamentos específicos, para a montagem e desmontagem de 
pneu e alinhamento; controlar a vida útil e utilização do pneu; reparar os diversos tipos de pneus e câmaras de ar usados em veículos de 
transporte; consertar e recapear partes avariadas ou desgastadas, para restituir-lhes as condições de uso; trocar e ressulcar pneus; consertar 
pneus a frio e a quente; reparar câmara de ar, balancear conjunto de roda e pneu; trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade 
e proteção ao meio ambiente. 

CARGO 108 e 109: AGENTE OPERACIONAL - COVEIRO 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto. 

Atribuições: Receber e controlar os estoques de materiais a serem utilizados nos diversos serviços, encaminhando os itens faltantes para 
providencias de compras, de forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa 
com as demais unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e 
externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a 
movimentação de processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e 
conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar as normas de segurança e Receber higiene no trabalho; utilizar uniformes 
e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes 
à sua atividade; participar de programa de treinamento, quando convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e 
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atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias 
para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras 
instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; realizar as atribuições especificas da 
função exercida, conforme definidas nesta Lei; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área 
de atuação, demandadas pelo superior; Auxiliar nos serviços funerários; construir, preparar, limpar, abrir e fechar sepulturas; realizar 
sepultamento e exumação de cadáver; trasladar corpos e despojos; conservar cemitérios e ferramentas de trabalho; zelar pela segurança do 
cemitério. 

CARGO 110: AGENTE OPERACIONAL - ENCANADOR 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto. 

Atribuições: Receber e controlar os estoques de materiais a serem utilizados nos diversos serviços, encaminhando os itens faltantes para 
providencias de compras, de forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa 
com as demais unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e 
externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a 
movimentação de processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e 
conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o 
material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à 
sua atividade; participar de programa de treinamento, quando convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e 
atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias 
para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras 
instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; realizar as atribuições especificas da 
função exercida, conforme definidas nesta Lei; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área 
de atuação, demandadas pelo superior; Preparar locais para instalações de encanamento hidráulico; realizar pré-montagem e instalar 
tubulações; montar, instalar e conservar sistemas de tubulações de material metálico ou não-metálico, de alta ou baixa pressão, marcando, 
unindo e vedando tubos, roçando-os, soldando-os ou furando-os, para possibilitar a condução de ar, água, e outros fluidos. 

CARGO 111: AGENTE OPERACIONAL - LAVADOR DE AUTOS 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto.   

Atribuições: Receber e controlar os estoques de materiais a serem utilizados nos diversos serviços, encaminhando os itens faltantes para 
providencias de compras, de forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa 
com as demais unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e 
externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a 
movimentação de processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e 
conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o 
material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à 
sua atividade; participar de programa de treinamento, quando convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e 
atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias 
para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras 
instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; realizar as atribuições especificas da 
função exercida, conforme definidas nesta Lei; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área 
de atuação, demandadas pelo superior; Realizar a limpeza interna e externa de veículos automotores, lavando-os, à mão ou por meio de 
máquina, para conservá-los e manter a boa aparência dos mesmos; encerar e polir o veículo; zelar pela limpeza e conservação das instalações 
do boxe de limpeza e pela conservação dos materiais de limpeza e polimento. 

CARGO 112: AGENTE OPERACIONAL - PEDREIRO 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto.   

Atribuições: Receber e controlar os estoques de materiais a serem utilizados nos diversos serviços, encaminhando os itens faltantes para 
providencias de compras, de forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa 
com as demais unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e 
externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a 
movimentação de processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e 
conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o 
material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à 
sua atividade; participar de programa de treinamento, quando convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e 
atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias 
para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras 
instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; realizar as atribuições especificas da 
função exercida, conforme definidas nesta Lei; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área 
de atuação, demandadas pelo superior; Executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais, nas construções e nas áreas de serviços 
gerais, para construir, reformar ou reparar prédios e obras similares; organizar e preparar o local de trabalho na obra; construir fundações e 
aplicar revestimentos e contrapisos; realizar manutenção geral em vias; manejar áreas verdes; tapar buracos; limpar vias permanentes e 
conservar bueiros e galerias de águas pluviais e recompor aterros; carregar, descarregar e auxiliar no transporte de materiais e no conserto e 
limpeza das máquinas e instrumento de trabalho. 

CARGO 113: AGENTE OPERACIONAL - PINTOR 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto.   

Atribuições: Receber e controlar os estoques de materiais a serem utilizados nos diversos serviços, encaminhando os itens faltantes para 
providencias de compras, de forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa 
com as demais unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e 
externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a 
movimentação de processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e 
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conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o 
material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à 
sua atividade; participar de programa de treinamento, quando convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e 
atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias 
para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras 
instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; realizar as atribuições especificas da 
função exercida, conforme definidas nesta Lei; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área 
de atuação, demandadas pelo superior;  Preparar o material de pintura, observando as quantidades requeridas, para obter a cor e a qualidade 
especificadas; Pintar as superfícies externas e internas de edifícios e outras obras civis, raspando-a, amaciando-as e cobrindo-as com uma 
ou várias camadas de tinta; revestir tetos, paredes e outras partes de edificações com papel e materiais plásticos, entre outras atividades; 
preparar as superfícies a revestir; pintar as superfícies, acionando a pistola, utilizando pincéis e/ou outros equipamentos, requisitar, 
previamente, materiais necessários para a execução de suas atividades; elaborar orçamentos dos serviços e relatórios de atividades da área. 

CARGO 114: AGENTE OPERACIONAL - SERRALHEIRO 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto.   

Atribuições: Receber e controlar os estoques de materiais a serem utilizados nos diversos serviços, encaminhando os itens faltantes para 
providencias de compras, de forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa 
com as demais unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e 
externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a 
movimentação de processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e 
conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o 
material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à 
sua atividade; participar de programa de treinamento, quando convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e 
atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias 
para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras 
instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; realizar as atribuições especificas da 
função exercida, conforme definidas nesta Lei; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área 
de atuação, demandadas pelo superior; Confeccionar, reparar e instalar peças e elementos diversos em chapas de metal, como: aço, ferro 
galvanizado, cobre, estanho, latão, alumínio e zinco; fabricar ou reparar tanques, reservatórios e outros recipientes de chapas de aço; recortar, 
modelar e trabalhar barras perfiladas de materiais ferrosos e não ferrosos para fabricar esquadrias, portas, grades, vitrais e peças similares; 
Soldar peças de metal, utilizando chama de um gás combustível, calor produzido por arco elétrico ou outra fonte de calor, e materiais diversos, 
para montar, reforçar ou reparar partes ou conjuntos mecânicos; unir e cortar peças de ligas metálicas usando processos de soldagem e corte; 
preparar equipamentos, acessórios, consumíveis de soldagem e corte e peças a serem soldadas. 

CARGO 115 a 120: AGENTE OPERACIONAL - TRABALHADOR BRAÇAL 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto.   

Atribuições: Receber e controlar os estoques de materiais a serem utilizados nos diversos serviços, encaminhando os itens faltantes para 
providencias de compras, de forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa 
com as demais unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e 
externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a 
movimentação de processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e 
conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o 
material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à 
sua atividade; participar de programa de treinamento, quando convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e 
atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias 
para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras 
instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; realizar as atribuições especificas da 
função exercida, conforme definidas nesta Lei; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área 
de atuação, demandadas pelo superior;  Prestar serviços relacionados à Infraestrutura, tais como carregar, descarregar e auxiliar no transporte 
de materiais; remover restos de árvores, jardins e terras; efetuar trabalhos não qualificados em galerias e obras; capinar e roçar; reparar e 
aterrar buracos em ruas e estradas; realizar assentamento de calçadas e passeios, marcando com estacas e linhas a obra a ser executada, 
para orientar o assentamento do material; recobrir o solo, para nivelá-lo e permitir o assentamento das peças; colocar e assentar cada peça, 
seja de bloquetes ou ladrilhos; executar pavimentação de pedras portuguesas, ou material similar, reproduzindo desenhos no pavimento 
segundo gabaritos de madeira; efetuar a manutenção e conservação das calçadas e do calçamento; carregar, descarregar e auxiliar no 
transporte de materiais e no conserto e limpeza das máquinas e instrumento de trabalho. 

CARGO 121 e 122: AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA - GARI 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto.   

Atribuições: Receber e controlar os estoques de materiais a serem utilizados nos diversos serviços, encaminhando os itens faltantes para 
providencias de compras, de forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços; Executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa 
com as demais unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; Atender ao público interno e 
externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a 
movimentação de processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; Zelar pela guarda, manutenção e 
conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; Observar as normas de segurança e higiene no trabalho; Utilizar uniformes e o 
material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; Auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à 
sua atividade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e 
atualizações da legislação aplicável à área de atuação; Participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias 
para o desenvolvimento dos trabalhos; Integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras 
instituições; Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; Realizar as atribuições especificas da 
função exercida, conforme definidas nesta Lei; Realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área 
de atuação, demandadas pelo superior; Efetuar limpeza de ruas, parques, jardins e outros logradouros públicos, varrendo e colhendo detritos; 
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Transportar o lixo aos depósitos apropriados; Realizar suas tarefas observando, sempre, noções de limpeza, sem deixar resíduos por onde 
passam; Observar, ao realizar as tarefas, o conhecimento, o uso e manutenção de ferramentas e, o uso dos utensílios de trabalho braçal; 
Utilizar a vestimenta e o material de proteção, quando for ocaso, disponibilizado pela Prefeitura; Dar a destinação correta ao lixo doméstico e 
hospitalar; distribuir, acompanhar e supervisionar os serviços solicitados, bem como zelar pela integridade do patrimônio público; Executar 
outras atividades correlatas. 

CARGO 123 a 128: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E ZELADORIA - COZINHEIRA 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto.   

Atribuições: Receber e controlar os estoques de materiais a serem utilizados nos diversos serviços, encaminhando os itens faltantes para 
providencias de compras, de forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços; Executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa 
com as demais unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; Atender ao público interno e 
externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a 
movimentação de processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; Zelar pela guarda, manutenção e 
conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; Observar as normas de segurança e higiene no trabalho; Utilizar uniformes e o 
material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; Auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à 
sua atividade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e 
atualizações da legislação aplicável à área de atuação; Participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias 
para o desenvolvimento dos trabalhos; Integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras 
instituições; Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; Realizar as atribuições especificas da 
função exercida, conforme definidas nesta Lei; Realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área 
de atuação, demandadas pelo superior; Preparar as refeições sempre sob orientação técnica da Nutricionista, bem como seguir o cardápio 
proposto; Conservar sempre limpos e higienizados, todos os equipamentos e utensílios da cozinha bem como executar os serviços de limpeza 
e arrumação das dependências da cozinha, refeitório e despensa; Cuidar do recebimento, acondicionamento e armazenamento dos alimentos, 
para evitar danos que possam comprometer os mesmos; Controlar o estoque dos alimentos e materiais, para pedir reposição segundo as 
normas e critérios estabelecidos; Zelar pela guarda e conservação do material de trabalho, equipamentos e utensílios; Atender as normas de 
segurança e higiene do trabalho em conformidade com as orientações recebidas; Participar de treinamentos sempre que solicitados pela 
chefia; Executar outras atividades correlatas. 

CARGO 129 a 134: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E ZELADORIA – SERVIÇOS GERAIS 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto.   

Atribuições: Receber e controlar os estoques de materiais a serem utilizados nos diversos serviços, encaminhando os itens faltantes para 
providencias de compras, de forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços; Executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa 
com as demais unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; Atender ao público interno e 
externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a 
movimentação de processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; Zelar pela guarda, manutenção e 
conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; Observar as normas de segurança e higiene no trabalho; Utilizar uniformes e o 
material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; Auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à 
sua atividade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e 
atualizações da legislação aplicável à área de atuação; Participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias 
para o desenvolvimento dos trabalhos; Integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras 
instituições; Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; Realizar as atribuições especificas da 
função exercida, conforme definidas nesta Lei; Realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área 
de atuação, demandadas pelo superior; Efetuar a limpeza em prédios, salas, pátios, banheiros, cozinhas e outros locais, varrendo, tirando o 
pó, encerando, lustrando moveis, limpando vidraças e instalações; Arrumar armários e estantes; Higienizar salas, móveis e objetos; Coletar e 
acondicionar lixo; Lavar, secar e passar; Preparar e servir café; Efetuar pequenos reparos em peças de roupas; Lavar copos, xícaras, cafeteiras 
e demais utensílios pertinentes; Solicitar a chefia imediata requisição de material de limpeza, café, açúcar e outros materiais usados na 
repartição pública; Arrumar banheiros, limpando-os e reabastecendo de papel higiênico, toalhas e sabonetes; Executar outras atividades 
correlatas. 

CARGO 135 a 140: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E ZELADORIA – ZELADOR 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto.   

Atribuições: Receber e controlar os estoques de materiais a serem utilizados nos diversos serviços, encaminhando os itens faltantes para 
providencias de compras, de forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços; Executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa 
com as demais unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; Atender ao público interno e 
externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a 
movimentação de processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; Zelar pela guarda, manutenção e 
conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; Observar as normas de segurança e higiene no trabalho; Utilizar uniformes e o 
material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; Auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à 
sua atividade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e 
atualizações da legislação aplicável à área de atuação; Participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias 
para o desenvolvimento dos trabalhos; Integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras 
instituições; Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; Realizar as atribuições especificas da 
função exercida, conforme definidas nesta Lei; Realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área 
de atuação, demandadas pelo superior; Zelar pelo patrimônio municipal, tais como praças, jardins, escolas, prédios, etc.; Executar serviços 
de rotina e reparo nos locais de permanência; Auxiliar a população e os servidores, informando-lhes o destino solicitado; Distribuir, acompanhar 
e supervisionar os serviços solicitados, bem como zelar pela integridade do patrimônio público por meio de varrições, lavagens;  Aparar gramas 
para conservar-lhes a boa aparência; ajudar na remoção ou arrumação de móveis ou utensílios; Exercer outras atividades correlatas. 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO 201: AUXILIAR DE NECROPSIA 
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Requisitos: Ensino Fundamental Completo. 

Atribuições: Auxiliar o médico legista na exumação de corpos e no diagnóstico de causa mortis, podendo recolher material de cadáveres 
para exames periciais e laboratoriais; realizar o manuseio de cadáveres para identificação de lesões; realizar a limpeza dos cadáveres, após 
a realização dos procedimentos de exumação; realiza a esterilização dos instrumentos utilizados nas exumações; auxilia na retirada e 
conservação de órgãos para doação; realizar a limpeza e manutenção do necrotério e as roupas utilizadas na exumação; auxiliar na 
identificação de cadáveres e comunicação aos familiares; encaminhar à delegacia certidões de óbito para arquivo; zelar pela manutenção e 
conservação de materiais e equipamentos utilizados no local de trabalho, atendendo às normas de segurança pública; auxiliar na elaboração 
de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; executar outras atividades correlatas. 

CARGO 202: CUIDADOR SOCIAL 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo. Curso de Cuidador Social ou equivalente. 

Atribuições: Observar, diariamente, o estado de saúde das pessoas assistidas, deficientes físicos ou mentais, idosos e crianças verificando 
a temperatura corporal, aspecto geral, além de outros indicadores, para caso identificada alguma anormalidade, providenciar o 
encaminhamento a assistência médica especializada; Realizar todas as atividades de cuidados pessoais, independente do sexo do assistido, 
agindo com ética e responsabilidade; Ministrar, de acordo com prescrição médica, remédios e tratamentos que não exijam conhecimentos 
especializados; Realizar curativos simples e de emergência, utilizando noções de primeiros socorros ou observando prescrições estabelecidas; 
Apoiar e monitorar os cuidados com a moradia, como organização e limpeza do ambiente e preparação de alimentos; Promover, nos horários 
determinados, higiene corporal e bucal dos assistidos; Desenvolver atividades ocupacionais em grupos de assistidos; Promover atividades 
recreativas, esportivas e artísticas, empregando técnicas e materiais apropriados, conforme a faixa etária, a fim de desperta e desenvolver 
comportamento sadio, social e criativo entre os membros; Acompanhar e cuidar dos assistidos, durante sua permanência nos serviços 
públicos, proporcionando-lhes um ambiente tranquilo, afetuoso quanto a higiene, saúde e educação; Observar e cumprir os horários, normas 
e recomendações, determinados pela direção; Reunir-se periodicamente com a direção técnica dos estabelecimentos, visando o planejamento 
de atividades e discussão de problemas; Executar outras atividades correlatas. 

 

NÍVEL MÉDIO 

CARGO 301 a 306: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Requisitos: Ensino Médio Completo. 

Atribuições: Acompanhar e realizar os controles administrativos, por meio de apontamentos, compilação, conferência e lançamento de dados 
pertinentes às atividades da área, emitindo relatórios, atualizando cadastros e outros registros; utilizar, operar e alimentar os sistemas, 
programas informatizados, equipamentos de digitalização ou microfilmagem, necessários para a execução das atividades da área; redigir 
ofícios, memorandos, recibos, despachos, atas, certidões, encaminhamentos, notificações, declarações, relatórios compatíveis com as 
atribuições do cargo e de designação da chefia; levantar, apurar, classificar, analisar, calcular e registrar dados para fornecer informações 
necessárias ao cumprimento de rotinas da área; preencher e conferir guias, formulários, fichas e outros, observando as normas e instruções 
pertinentes, por meio de consultas de documentos e solicitação de informações adicionais, para atender às necessidades dos serviços; emitir, 
receber, expedir, organizar, distribuir, solicitar cópias e controlar o fluxo de documentos, processos, contratos, solicitações e serviços, 
correspondências, convocações; organizar, controlar e manter arquivados os documentos da sua área de atuação, assegurando sua rápida 
localização; controlar as entregas e recebimentos de documentos, memorandos, correspondências e outros, assinando ou solicitando 
protocolos, para comprovar a sua execução; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações 
e orientações, protocolando documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, 
assegurando a solução dos problemas; solicitar materiais de escritório e materiais necessários à execução de serviços, de acordo com 
procedimento da área; realizar pesquisa e coleta de preços de materiais; efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem, 
controle e conservação de materiais e outros suprimentos; efetuar levantamentos de bens patrimoniais; desenvolver atividades de coleta e 
entrega de correspondências nas localidades da zona rural; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais 
unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, 
e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de 
processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos 
equipamentos e/ou materiais utilizados; observar as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção 
individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar 
de programa de treinamento, quando convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável 
à área de atuação; participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos 
trabalhos; integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se 
habilitado, dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e 
responsabilidade em sua área de atuação, demandadas pelo superior. 

CARGO 307: AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Carteira Nacional de Habilitação categoria “B” ou superior. 

Atribuições: Elaborar planos de mobilização comunitária em Proteção e Defesa Civil; Planejar, mobilizar e sensibilizar a comunidade para 
reuniões de núcleos comunitários de proteção e defesa civil; Atuar em equipes multidisciplinares, na realização de atividades relacionadas à 
atenção básica de proteção e defesa civil, de investigação de riscos em estruturas edificadas e processos de trabalho e produção com potencial 
de sinistros; Atuar em ações de reconstrução de comunidades e cenários atingidos em desastres; Executar as suas atividades de forma 
integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; Atender 
ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e 
acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; Zelar pela guarda, 
manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; Observar as normas de segurança e higiene no trabalho; Utilizar 
uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; Auxiliar na elaboração de relatórios e projetos 
pertinentes à sua atividade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos 
e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; Participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades 
necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; Integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou 
com outras instituições; Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; Realizar outras atividades, 
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de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, demandadas pelo superior. 

CARGO 308: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO - FISCAL DO PROCON 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Carteira Nacional de Habilitação Categoria “B” ou superior. 

Atribuições: Executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa 
apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando 
informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, 
assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar 
as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela 
prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de treinamento, quando 
convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das 
reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, 
comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no 
desempenho de suas funções; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, 
demandadas pelo superior; Planejar, supervisionar e executar atividades permanentes de fiscalização, com o objetivo fazer cumprir as 
determinações da legislação relativa à defesa do consumidor, no que tange a: produtos alimentícios em geral, como data de validade, registro 
ou composição, alimentos deteriorados, venda casada, problemas nas embalagens, fraude no peso, quantidade ou volume, falta de tradução 
da rotulagem para a língua portuguesa, má conservação e apresentação de gêneros alimentícios, falta de higiene em padarias, açougues, 
supermercados, bares, restaurantes e lanchonetes etc., saúde, quanto a questões envolvendo contratos privados de assistência à saúde 
(pagamento, carências, coberturas, etc.), mau atendimento em hospitais, clínicas, laboratórios de análises clínicas, consultórios médicos e 
dentários, atendimento e desabastecimentos em farmácias e drogarias, cosméticos, produtos de limpeza e medicamentos com irregularidades 
(data de validade, composição, bula ou rótulo, contraindicações não especificadas ou não esclarecimento quanto a eventuais perigos, registro). 
Habitação quanto a problemas relacionados à locação residencial, loteamentos, incorporação e construções, inclusive cobrança irregular de 
taxas; questões envolvendo cobrança de despesas extraordinárias de inquilinos em condomínios. Produtos, quanto a reclamações relativas 
à má qualidade ou falta de segurança de produtos em geral, tais como brinquedos, eletrodomésticos, veículos, publicações, materiais de 
construção, móveis etc., não entrega de produtos no prazo estabelecido; falta de peças de reposição; problemas com as embalagens; 
instruções de uso imprecisas ou em língua estrangeira. Serviços, quanto à má qualidade ou não conclusão do serviço dentro do prazo, negativa 
de dar cumprimento à oferta, falta de segurança relacionada à prestação de serviços diversos, tais como: assistência técnica, profissionais 
autônomos (marceneiros, pedreiros, mecânicos); problemas envolvendo lavanderias, vendas por telefone, domicílio, reembolso postal, 
sistema de telemarketing, ou Internet, agências de viagem ou operadoras de turismo, escolas particulares, cursos livres, serviços públicos, 
inclusive os privatizados (telefonia, abastecimento de água, energia elétrica, gás). Assuntos financeiro, envolvendo problemas com financeiras, 
administradoras de consórcio ou cartão de crédito; saques, cobranças de tarifas, estipulações contratuais etc., seguros patrimoniais (pessoal, 
veículo, residência etc.) e de empresas de cobrança; Lavrar "auto de infração ou constatação”, dando início a processo administrativo para 
apuração de infração em datas comemorativas, como dia das mães e das crianças, natal, finados etc.; Realizar operações especiais no 
mercado de consumo, atuando preventivamente e visando coibir práticas abusivas, irregulares e ilegais; Receber atender solicitações 
encaminhadas por consumidores e outros órgãos municipais, atuando em conjunto na solução dos problemas apresentados pelos 
consumidores; Realizar fiscalizações do mercado de consumo em outros municípios, conveniados; Colaborar na promoção de treinamento, 
aperfeiçoamento e reciclagem dos fiscais e de entidades municipais públicas de defesa do consumidor conveniadas; Receber, analisar e 
encaminhar reclamações, consultas e denúncias, apresentadas por consumidores e/ou entidades de classe que os representem aos órgãos 
competentes, que após estudo detalhado da questão, verificam a possibilidade de propor soluções por meio de acordos e conciliações 
individuais ou coletivas, receber amostra de produtos apreendidos ou recolhidos por suspeita de estarem em desacordo com as normas 
expedidas pelos órgãos competentes; Encaminhar amostras para análises e parecer dos órgãos competentes; Receber resultados e 
pareceres das análises, instruir os processos e devolvê-los ao setor interessado; Orientar e realizar coleta de produtos suspeitos, conforme 
as normas fiscalizatórias, sempre orientados e coordenados pelo superior do setor. 

CARGO 309: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO - FISCAL MEIO AMBIENTE 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Carteira Nacional de Habilitação Categoria “B” ou superior. 

Atribuições: Executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa 
apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando 
informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, 
assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar 
as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela 
prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de treinamento, quando 
convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das 
reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, 
comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no 
desempenho de suas funções; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, 
demandadas pelo superior; Planejar e executar ações de fiscalização relacionados à proteção do meio ambiente; executar vistoria, perícia, 
avaliação e arbitramento, emitindo os respectivos laudos ou pareceres; expedir notificações e autos de infração; elaborar e conduzir programas 
e planos de monitoramento e de educação ambiental; realizar fiscalização e procedimentos de licenciamento ambiental em sua área de 
atuação; realizar investigações e levantamentos técnicos; especificar equipamentos, materiais e serviços; elaborar normas, procedimentos e 
especificações técnicas; assessorar e propor alterações na legislação municipal; participar da formulação, revisão e/ou implantação de 
políticas públicas. 

CARGO 310: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO - FISCAL OBRAS E POSTURA 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Carteira Nacional de Habilitação Categoria “B” ou superior. 

Atribuições: Executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa 
apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando 
informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, 
assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar 
as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela 
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prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de treinamento, quando 
convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das 
reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, 
comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no 
desempenho de suas funções; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, 
demandadas pelo superior; Executar tarefas de fiscalização relativa a obras urbanas e rurais, visando organizar o exercício dos direitos 
individuais e coletivos para o bem-estar geral; fiscalizar as obras e estabelecimentos municipais e seus funcionamentos; inspecionar licenças 
e funcionamento das obras e estabelecimentos no município; fiscalizar a localização de todas as obras, serviços e estabelecimentos na 
municipalidade; orientar o público sobre a observância de normas fiscais pertinentes; emitir notificações, lavrando autos de infração; elaborar 
relatórios e emitir Auto de Infração, Notificação e Apreensão; comunicar quaisquer irregularidades na manutenção e conservação de obras 
municipais e na prestação de serviços públicos sujeitos a fiscalização municipal, tomando providências imediatas nos casos que requeiram 
urgência; exercer repressão às construções clandestinas, fazendo comunicações, intimações e embargos; comunicar o início e o término de 
construções e demolições de prédios; vistoriar prédios; efetuar notificações e quaisquer outras diligências solicitadas por órgão da prefeitura; 
fiscalizar nomenclaturas de vias públicas e numerações das casas e/ ou prédios; fiscalizar licenças relativas à publicidade, efetuando 
apreensão de faixas, outdoor e placas, quando necessário; fiscalizar o despejo de materiais provenientes de desaterros, drenagens e 
demolições; fiscalizar anúncios, letreiros, tabuletas, cartazes, painéis, placas e faixas, visando a defesa do panorama urbano; efetuar revisões 
periódicas no sentido de apurar a existência de construções clandestinas e promover o desdobramento de lotes; fiscalizar o cumprimento do 
Código de Posturas Municipal, como: comércio ambulante, expedição de alvarás, realização de eventos, uso e ocupação do solo; elaborar 
relatórios e emitir Auto de Infração, Notificação e Apreensão, verificar a colocação de andaimes, tapumes e coretos, bem como a descarga de 
materiais na via pública; registrar o início, o encerramento as alterações ocorridas nas atividades comerciais e industriais e de instalações 
domiciliares, para posterior notificação, por parte do órgão fazendário; comunicar o início e o término de construções e demolições de prédios; 
intimar proprietários a construir muros e calçadas; efetuar notificações e quaisquer outras diligências solicitadas por órgão da prefeitura. 

CARGO 311: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO – FISCAL SANITÁRIO      

Requisitos: Ensino Médio Completo. Carteira Nacional de Habilitação Categoria “B” ou superior. 

Atribuições: Executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa 
apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando 
informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, 
assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar 
as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela 
prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de treinamento, quando 
convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das 
reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, 
comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no 
desempenho de suas funções; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, 
demandadas pelo superior; Executar tarefas de fiscalização relativa a atividades urbanas, transporte, saúde, higiene; inspecionar os 
estabelecimentos que lidam com gêneros alimentícios e similares; verificar as condições sanitárias dos interiores; manipular e estocar os 
alimentos e a limpeza dos equipamentos utilizados, segundo as normas de saúde pública; manipular e estocar os alimentos e a limpeza dos 
equipamentos utilizados, segundo as normas de saúde pública; executar a fiscalização e controle dos locais que ofereçam serviços de saúde, 
estética e lazer para apurar as medidas profiláticas necessárias; inspecionar construções e prédios recém-construídos, verificando obediência 
aos requisitos sanitários; advertir infratores e lavrar autos de infração; encaminhar a análise e retirar do comércio alimentos considerados 
deteriorados ou falsificados; aplicar as penalidades previstas em legislação específicas, em função de riscos à saúde em geral e ocupacional 
e riscos de danos ambientais, prevenção, controle das doenças infectocontagiosas, visando preservar a saúde pública, atuar conforme normas 
regulamentadoras das profissões e a biossegurança; inspecionar estabelecimentos onde sejam fabricados ou manuseados alimentos, para 
verificar as condições sanitárias dos seus interiores, limpeza do equipamento, refrigeração adequada para alimentos perecíveis e condições 
de asseio e saúde dos que manipulam alimentos; inspecionar estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações; proceder quaisquer 
diligências; planejar, supervisionar, fiscalizar, atuar e executar atividades inerentes ao licenciamento ambiental de impacto local de acordo com 
a legislação estadual e federal pertinente. 

CARGO 312: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO – FISCAL DE TRIBUTOS 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Carteira Nacional de Habilitação Categoria “B” ou superior. 

Atribuições: Executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa 
apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando 
informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, 
assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar 
as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela 
prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de treinamento, quando 
convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das 
reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, 
comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no 
desempenho de suas funções; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, 
demandadas pelo superior; Executar tarefas de fiscalização relativas as atividades urbanas, transporte, saúde, higiene, obras, meio-ambiente, 
tributação e outras, visando organizar o exercício dos direitos individuais e coletivos para o bem-estar geral e, ainda: efetuar diligência e 
levantamentos fiscais para instrução de processos, papeletas e orientação de contribuintes; auxiliar na realização de estudos sobre a política 
de arrecadação, lançamento e cobrança de tributos visando a difusão da legislação em vigor; examinar cadastros, registros, documentos 
fiscais e outras fontes, identificando contribuintes omissos, lucros não declarados e outras irregularidades; lavrar autos de infração, termos de 
fiscalização, termos de apreensão de livros e documentos fiscais; verificar a área de estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores 
de serviços, fiscalizando a exatidão da cobrança realizada concernente ao Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza e Taxa de Licença 
de Localização; atender os contribuintes, prestando informações e esclarecimentos no que diz respeito à legislação fiscal do município; 
elaborar termos de início de Ação e Verificação Fiscal, notificações, autos de infração e demais lançamentos previstos em Leis ou regulamentos 
municipais; verificar o tipo de lançamento a que está sujeito o imóvel para efeito de cobrança dos tributos municipais; mediante fiscalização 
do cumprimento da legislação, realização de conferências, vistorias, inspeções, análises técnicas, diligências, intimações; emitir relatórios; à 
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orientação do sujeito passivo por intermédio de mídia eletrônica, telefone e plantões; efetuar controles, estudos e pesquisas das atividades 
sujeitas a tributação; 

CARGO 313: AGENTE ESPECIALIZADO - ELETRICISTA 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Curso profissionalizante de Eletricista. 

Atribuições: Solicitar o suprimento de materiais e peças necessárias à execução dos serviços; manter equipamentos em boas condições de 
uso; trabalhar em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental, 
instalar e retirar alto-falantes e microfones; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da 
administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou 
pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e 
demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou 
materiais utilizados; observar as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for 
ocaso, disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de 
treinamento, quando convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de 
atuação; participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; 
integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, 
dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em 
sua área de atuação, demandadas pelo superior; Executar serviços de instalações elétricas, internas e externas, verificando o sistema de 
distribuições de energia, efetuando manutenção de redes, regulagem, reforma, substituição, instalações, sistemas e componentes elétricos 
de máquinas e equipamentos, luminárias e demais equipamentos de iluminação pública, sinalização, cabos de transmissão, visando o perfeito 
funcionamento; executar serviços de instalação e manutenção de redes hidráulicas, instalação de reservatórios de água; realizar serviços de 
manutenção preventiva, preditiva e corretiva e instalação elétrica e eletroeletrônica, predial e industrial; executar e conservar redes de 
iluminação dos próprios municipais e de sinalização; executar serviços de manutenção da rede de telefonia no município; realizar conserto e 
instalação de aparelhos elétricos, veículos, motores, bombas e equipamentos de som e luz; executar serviços externos, tais como: substituição 
de lâmpadas, reatores, fotocélulas, contactores, capacitadores, luminárias, entre outros; realizar medições e testes. 

CARGO 314: AGENTE ESPECIALIZADO - ELETRICISTA AUTOMOTIVO 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Curso profissionalizante de Eletricista Automotivo. 

Atribuições: Solicitar o suprimento de materiais e peças necessárias à execução dos serviços; manter equipamentos em boas condições de 
uso; trabalhar em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental, 
instalar e retirar alto-falantes e microfones; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da 
administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou 
pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e 
demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou 
materiais utilizados; observar as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for 
ocaso, disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de 
treinamento, quando convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de 
atuação; participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; 
integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, 
dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em 
sua área de atuação, demandadas pelo superior; Realizar instalações elétricas corretivas em veículos leves, médios e pesados; Proceder à 
manutenção elétrica preventiva em veículos leves, médios e pesados; Realizar a manutenção elétrica corretiva em veículos leves, médios e 
pesados; Analisar necessidade de troca de componentes elétricos em veículos leves, médios e pesados; Regular sistema elétrico de veículos, 
médios e pesados; Aplicar testes elétricos para verificação de funcionamento de veículos leves, médios e pesados. 

CARGO 315 e 316: AUXILIAR DE SAÚDE 

Requisitos: Ensino Médio Completo. 

Atribuições: Receber e acomodar adequadamente os pacientes, preparando-os para serem atendidos pelos profissionais de saúde da 
unidade, realizando cadastros para atendimento ou encaminhando para os setores adequados ao atendimento, de acordo com o caso 
apresentado; Receber e encaminhar críticas e sugestões sobre o atendimento da unidade; Preencher guias, requisições ou outros documentos 
necessários para o desenvolvimento dos trabalhos; Manter atualizadas as fichas dos pacientes; Auxiliar nas atividades desempenhadas pelos 
profissionais de saúde nos estabelecimentos públicos de saúde, recebendo, conferindo, separando e organizando os medicamentos, insumos 
e outros produtos; Controlar estoques, cuidando a data de validade e as condições de armazenamento, registrando entrada e saída de 
produtos e auxiliando os profissionais de saúde na confecção do pedido mensal de medicamentos, insumos e outros produtos de acordo com 
as normas estabelecidas; Separar receituários para fins de contagem de medicamentos fornecidos e usuários atendidos;  Preparar material 
de trabalho como bancadas, vidrarias, instrumentos, potes e acessórios, lavando, esterilizando, sanitizando, separando e embalando, no caso 
de atividades em farmácia hospitalar ou homeopática; Fornecer medicamentos aos pacientes, de acordo com a prescrição médica e sob 
orientação do farmacêutico; Auxiliar na manipulação e na produção de medicamentos e na produção de produtos químicos farmacêuticos; 
Auxiliar no controle e no registro de fórmulas aviadas; Envasar, rotular e acondicionar os medicamentos e os produtos manipulados sob 
supervisão do farmacêutico; Prestar suporte nas rotinas administrativas e de controle, digitando informações, auxiliando na elaboração de 
documentos, planilhas e relatórios; Organizar arquivo para o bom andamento e funcionamento do setor, documentar atividades e 
procedimentos; Efetuar controle de rotina dos equipamentos e dos utensílios de laboratório de manipulação, bem como de temperatura; 
Proceder com a movimentação de medicamentos em unidades diferentes, utilizando transporte específico, quando necessário; Ministrar 
injeções e vacinas nos pacientes; Zelar pela conservação do material utilizado na execução de suas tarefas; Realizar prevenção, controle das 
doenças infectocontagiosas, visando preservar a saúde pública, atuar conforme nr das profissões, biossegurança; Participar de ações e 
programas de saúde em escolas e outros locais definidos; Responsabilizar-se pela afixação de avisos e outros informes ao público; Participar 
de programa de treinamento, quando convocado; Executar outras atividades correlatas. 

CARGO 317: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Curso de formação em Auxiliar de Saúde Bucal. Registro no Conselho Regional de Odontologia. 

Atribuições: Realizar o acolhimento do paciente no consultório dentário e prepará-lo para o atendimento, agendar consultas e exames, 
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organizando a agenda clínica; revelar e montar radiografias intraorais e aplicar métodos preventivos para controle da cárie, conforme 
orientação do dentista; auxiliar e instrumentar o dentista nas intervenções clínicas e hospitalares; manipular materiais de uso odontológico, 
selecionar moldeiras e preparar moldes em gesso; executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental e equipamentos 
odontológicos; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; 
proceder à conservação e à manutenção dos equipamentos odontológicos; apoiar a realização de ações de promoção da saúde e prevenção 
de riscos ambientais e sanitários; registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde 
bucal; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento do serviço de saúde bucal; aplicar medidas de 
biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; desenvolver ações de promoção 
da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; desenvolver as 
atividades acima descritas em ambientes hospitalares, unidades de saúde e assistência social, entre outros ambientes, bem como efetuar 
quando necessário atendimento domiciliar. 

CARGO 318 a 323: AUXILIAR DE SECRETARIA 

Requisitos: Ensino Médio na modalidade normal (magistério); ou técnico em secretaria de escola; ou de administração; ou superior nas 
mesmas áreas. 

Atribuições: Auxiliar, na secretaria de Estabelecimento de Ensino para a qual foi designado, nos serviços administrativos e de escrituração 
escolar: atender com presteza ao público e servidores; organizar arquivos e atualizá-los; proceder ao protocolo de documentos; proceder à 
efetivação das matrículas de alunos; fornecer, em tempo hábil, documentos, especialmente, declaração de conclusão escolar e histórico 
escolar; receber, registrar, arquivar e expedir documentos e correspondências; realizar serviços de digitação e/ou datilografia; manter 
atualizada e em disponibilidade, as publicações legais de interesse da escola; vedar o acesso de pessoas estranhas aos documentos e à 
escrituração escolar; participar das reuniões do estabelecimento, responsabilizando-se pela elaboração das atas, quando solicitado; elaborar 
fichas, mapas e documentos necessários ao funcionamento do sistema de registro, informações e arquivos escolares; aplicar a legislação do 
ensino, na área de sua competência; executar outras atividades correlatas. 

CARGO 324: MECÂNICO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Curso profissionalizante na área. Carteira Nacional de Habilitação categoria “B” ou superior. 

Atribuições: Verificar o estado de uso e conservação das máquinas e equipamentos; Montar e desmontar motores e outros componentes 
das máquinas e equipamentos, utilizando ferramentas e instrumentos próprios; Executar reparos, substituições e recondicionamentos de 
peças das máquinas ou equipamentos, bem como testar o seu funcionamento; Executar atividades de manutenção preventiva e corretiva em 
máquinas, veículos e equipamentos; Testar, carregar e prepara soluções ácidas para bateria; Realizar a manutenção preventiva: limpar filtros 
de ar e de água, higienizar os equipamentos, desobstruir sistemas de drenagem, localizar vazamentos no sistema, revisar condições de 
funcionamento de componentes eletroeletrônicos; Realizar a manutenção corretiva: medir grandezas físicas no sistema, eliminar vazamentos 
no sistema, trocar componentes dos equipamentos; Orçar serviços; Prestar assistência técnica; Elaborar documentação técnica; Preencher 
relatório de acompanhamento da manutenção preventiva e preencher relatório de condições de funcionamento dos equipamentos, antes e 
após a manutenção; Executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa 
apresentação pessoal e agindo com urbanidade; Atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando 
informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, 
assegurando a solução dos problemas; Zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; Observar 
as normas de segurança e higiene no trabalho; Utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela 
prefeitura; Auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; Participar de programa de treinamento, quando 
convocado; Manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; Participar das 
reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; Integrar, quando designado, 
comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no 
desempenho de suas funções; Realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, 
demandadas pelo superior. 

CARGO 325: MECÂNICO DE VEÍCULOS 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Curso profissionalizante na área. Carteira Nacional de Habilitação categoria “B” ou superior. 

Atribuições: Manter, preparar e conservar equipamentos e veículos; Proceder à revisão e manutenção de veículos automotores, de 
transportes, compactadores, tratores, compressores de ar e demais máquinas pesadas e equipamentos; Executar a manutenção de 
máquinas, desmontando, reparando, substituindo, ajustando e lubrificando o motor e peças anexas, órgãos de transmissão, freios, direção, 
suspensão e equipamento auxiliar, para assegurar-lhes condições de funcionamento regular, reparar, substituir e ajustar peças mecânicas de 
veículos, máquinas e motores movidos a gasolina, a óleo diesel ou qualquer outro tipo de combustível; Efetuar a regulagem de motor; Revisar, 
ajustar, desmontar e montar motores; Reparar, consertar e reformar sistemas de comando de freios, de transmissão, de ar comprimido, 
hidráulico, de refrigeração e outros; Reparar sistemas elétricos de qualquer veículo; Operar equipamentos de soldagem, recondicionar, 
substituir e adaptar peças; Vistoriar veículos; Prestar socorro mecânico a veículos acidentados ou com defeito mecânico; Lubrificar máquinas 
e motores; Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; Elaborar documentação 
técnica; Preencher relatório de acompanhamento da manutenção preventiva e preencher relatório de condições de funcionamento dos 
equipamentos, antes e após a manutenção; Executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da 
administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; Atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou 
pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e 
demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; Zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou 
materiais utilizados; Observar as normas de segurança e higiene no trabalho; Utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando 
for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; Auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; Participar de programa de 
treinamento, quando convocado; Manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de 
atuação; Participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; 
Integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; Realizar outras atividades, de 
mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, demandadas pelo superior. 

CARGO 326: MONITOR DE CRECHE 

Requisitos: Ensino Médio Completo. 
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Atribuições: Auxiliar e monitorar os professores das creches e, ainda prestar informações e orientar os pais das crianças; fazer cadastros de 
novas crianças e arquivá-los; atender ao telefone e fazer as devidas anotações quando for o caso; auxiliar na alimentação das crianças nos 
horários determinados; auxiliar no banho das crianças; auxiliar nos exercícios físicos e pedagógicos das crianças; receber afetivamente as 
crianças na escola de educação infantil, dentro de um ambiente acolhedor; realizar atividades lúdicas e dirigidas, que proporcionem o 
desenvolvimento integral da criança, visando potencializar aspectos corporais, afetivas, emocionais, estéticos e éticos na perspectiva de 
contribuir para a formação de crianças felizes e saudáveis; participar do planejamento, execução e avaliação de projetos e atividades que 
proporcionem a ampliação do universo cognitivo da criança, contemplando os seguintes eixos de trabalho: Corpo e Movimento, Música, Artes 
Visuais, Linguagem Oral e Escrita, Natureza e Sociedade e Matemática; executar outras atividades correlatas. 

CARGO 327 a 331: MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Carteira Nacional de Habilitação na categoria “D” e curso de especialização em transporte de veículo 
de emergência. Permissão na CNH para o exercício de atividade remunerada. 

Atribuições: Conduzir ambulâncias, com emprego de técnicas de direção defensiva, transportando servidores e pacientes, em todos os 
serviços solicitados, assegurando que as pessoas estejam sendo transportadas dentro dos padrões de segurança; auxiliar as equipes, 
assistindo da locomoção de pacientes, auxiliando no transporte de materiais e equipamentos; recolher o veículo à garagem quando concluída 
a jornada de trabalho; identificar as rotas que favoreçam a fluidez no trânsito para redução, com segurança, do tempo de deslocamento e do 
gasto de combustível; zelar pela manutenção e limpeza do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos; manter-se atualizado com 
relação à legislação de trânsito e procedimentos internos de sua unidade de lotação e da administração municipal; cumprir rigorosamente as 
leis de trânsito; manter o veículo convenientemente abastecido e higienizado; apresentar ao seu superior imediato relatório diário das 
atividades, anotando quilometragem, itinerário e outras ocorrências; realizar checagem do veículo antes de transferir ao próximo motorista; 
executar reparos de emergência no veículo; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da 
administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou 
pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e 
demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou 
materiais utilizados; observar as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for 
ocaso, disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de 
treinamento, quando convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de 
atuação; participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; 
integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; realizar outras atividades, de 
mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, demandadas pelo superior. 

CARGO 332 e 333: MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Carteira Nacional de Habilitação nas categorias “A” e “B”. Permissão na CNH para o exercício de 
atividade remunerada. 

Atribuições: Conduzir veículo oficial, com emprego de técnicas de direção defensiva, transportando servidores e outros profissionais, em 
todos os serviços solicitados, assegurando que as pessoas estejam sendo transportadas dentro dos padrões de segurança; auxiliar as 
equipes, auxiliando no transporte de materiais e equipamentos; recolher o veículo à garagem quando concluída a jornada de trabalho; 
identificar as rotas que favoreçam a fluidez no trânsito para redução, com segurança, do tempo de deslocamento e do gasto de combustível; 
atender solicitações de traslados de autoridades, transporte e entrega de documentos; zelar pela manutenção e limpeza do veículo, 
comunicando falhas e solicitando reparos; manter-se atualizado com relação à legislação de trânsito e procedimentos internos de sua unidade 
de lotação e da administração municipal; cumprir rigorosamente as leis de trânsito; manter o veículo convenientemente abastecido e 
higienizado; apresentar ao seu superior imediato relatório diário das atividades, anotando quilometragem, itinerário e outras ocorrências; 
realizar checagem do veículo antes de transferir ao próximo motorista; executar reparos de emergência no veículo; encarregar-se do transporte 
e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; prestar assistência, quando solicitado, em eventos, cursos, encontros e 
congressos realizados pela administração; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da 
administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou 
pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e 
demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou 
materiais utilizados; observar as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for 
ocaso, disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de 
treinamento, quando convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de 
atuação; participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; 
integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; realizar outras atividades, de 
mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, demandadas pelo superior. 

CARGO 334: MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Carteira Nacional de Habilitação na categoria “D” ou “E”. Permissão na CNH para o exercício de atividade 
remunerada. 

Atribuições: Conduzir automóveis, caminhões, ônibus e outros veículos destinados ao transporte de cargas e pessoas, sempre respeitando 
o Código Nacional de Trânsito; recolher máquinas, equipamentos rodoviários e veículos na garagem quando concluído o serviço do dia; manter 
máquinas, equipamentos rodoviários e veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela conservação 
dos veículos, máquina e equipamentos rodoviários que lhe forem confiados; providenciar abastecimento de combustível, água e lubrificante; 
comunicar ao seu superior qualquer anomalia no funcionamento dos veículos, máquinas e equipamentos rodoviários; zelar pela conservação 
do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e da entrega de correspondência ou de pacotes, pequenas cargas que lhe forem 
confiadas; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; executar as suas 
atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com 
urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo 
documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos 
problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar as normas de segurança e 
higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na 
elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de treinamento, quando convocado; manter-se 
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atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das reuniões técnicas e 
administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, comissões, equipes 
e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade 
em sua área de atuação, demandadas pelo superior. 

CARGO 335: MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS - TRANSPORTE COLETIVO 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Carteira Nacional de Habilitação na categoria “D” ou “E” e curso de especialização de transporte coletivo 
de passageiros. Permissão na CNH para o exercício de atividade remunerada. 

Atribuições: Conduzir automóveis, caminhões, ônibus e outros veículos destinados ao transporte de cargas e pessoas, sempre respeitando 
o Código Nacional de Trânsito; recolher máquinas, equipamentos rodoviários e veículos na garagem quando concluído o serviço do dia; manter 
máquinas, equipamentos rodoviários e veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela conservação 
dos veículos, máquina e equipamentos rodoviários que lhe forem confiados; providenciar abastecimento de combustível, água e lubrificante; 
comunicar ao seu superior qualquer anomalia no funcionamento dos veículos, máquinas e equipamentos rodoviários; zelar pela conservação 
do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e da entrega de correspondência ou de pacotes, pequenas cargas que lhe forem 
confiadas; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; executar as suas 
atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com 
urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo 
documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos 
problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar as normas de segurança e 
higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na 
elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de treinamento, quando convocado; manter-se 
atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das reuniões técnicas e 
administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, comissões, equipes 
e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade 
em sua área de atuação, demandadas pelo superior. 

CARGO 336: MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS - TRANSPORTE ESCOLAR 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Carteira Nacional de Habilitação na categoria “D” ou “E” e curso de especialização de transporte escolar. 
Permissão na CNH para o exercício de atividade remunerada. 

Atribuições: Conduzir automóveis, caminhões, ônibus e outros veículos destinados ao transporte de cargas e pessoas, sempre respeitando 
o Código Nacional de Trânsito; recolher máquinas, equipamentos rodoviários e veículos na garagem quando concluído o serviço do dia; manter 
máquinas, equipamentos rodoviários e veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela conservação 
dos veículos, máquina e equipamentos rodoviários que lhe forem confiados; providenciar abastecimento de combustível, água e lubrificante; 
comunicar ao seu superior qualquer anomalia no funcionamento dos veículos, máquinas e equipamentos rodoviários; zelar pela conservação 
do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e da entrega de correspondência ou de pacotes, pequenas cargas que lhe forem 
confiadas; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; executar as suas 
atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com 
urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo 
documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos 
problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar as normas de segurança e 
higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na 
elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de treinamento, quando convocado; manter-se 
atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das reuniões técnicas e 
administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, comissões, equipes 
e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade 
em sua área de atuação, demandadas pelo superior. 

CARGO 337: OPERADOR DE MÁQUINAS – PÁ CARREGADEIRA 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Carteira Nacional de Habilitação na categoria “C” ou Superior.  

Atribuições: Dirigir e operar veículos motorizados especiais, como guinchos, guindastes, retroescavadeiras, carro plataforma, rolo 
compactadora, máquinas rodoviárias, tratores e outras máquinas e equipamentos, executando operações de abertura e cobertura de 
valetas/cavas, de terraplanagem, de nivelamento de solo, de escavação para construção civil, aterros, abertura e pavimentação de ruas e 
estradas; Executar movimentação de materiais e carregamento de caminhões com entulho e terra; Abrir valetas e cortar taludes, avaliando o 
nível e profundidade das aberturas, baseando-se nas orientações dadas pelo superior imediato; Proceder escavações, transportes de terra, 
compactação, aterro e trabalho semelhante; Avaliar antes de qualquer operação, as condições gerais da máquina, verificando nível de 
óleo/combustível, situação dos freios, sistemas e dispositivos de comando do equipamento, auxiliando no conserto das máquinas; Observar 
nitidamente as condições de movimentação de tráfego (pessoas e veículos), de maneira a neutralizar possibilidades de acidentes; Realizar o 
controle de quilometragem e o gasto de combustível; Manter os veículos e máquinas lavados; Executar as suas atividades de forma integrada 
e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; Atender ao público 
interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e 
acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; Zelar pela guarda, 
manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; Observar as normas de segurança e higiene no trabalho; Utilizar 
uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; Auxiliar na elaboração de relatórios e projetos 
pertinentes à sua atividade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos 
e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; Participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades 
necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; Integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou 
com outras instituições; Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; Realizar outras atividades, 
de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, demandadas pelo superior. 

CARGO 338: OPERADOR DE MÁQUINAS – MOTONIVELADORA 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Carteira Nacional de Habilitação na categoria “C” ou Superior. 
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Atribuições: Dirigir e operar veículos motorizados especiais, como guinchos, guindastes, retroescavadeiras, carro plataforma, rolo 
compactadora, máquinas rodoviárias, tratores e outras máquinas e equipamentos, executando operações de abertura e cobertura de 
valetas/cavas, de terraplanagem, de nivelamento de solo, de escavação para construção civil, aterros, abertura e pavimentação de ruas e 
estradas; Executar movimentação de materiais e carregamento de caminhões com entulho e terra; Abrir valetas e cortar taludes, avaliando o 
nível e profundidade das aberturas, baseando-se nas orientações dadas pelo superior imediato; Proceder escavações, transportes de terra, 
compactação, aterro e trabalho semelhante; Avaliar antes de qualquer operação, as condições gerais da máquina, verificando nível de 
óleo/combustível, situação dos freios, sistemas e dispositivos de comando do equipamento, auxiliando no conserto das máquinas; Observar 
nitidamente as condições de movimentação de tráfego (pessoas e veículos), de maneira a neutralizar possibilidades de acidentes; Realizar o 
controle de quilometragem e o gasto de combustível; Manter os veículos e máquinas lavados; Executar as suas atividades de forma integrada 
e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; Atender ao público 
interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e 
acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; Zelar pela guarda, 
manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; Observar as normas de segurança e higiene no trabalho; Utilizar 
uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; Auxiliar na elaboração de relatórios e projetos 
pertinentes à sua atividade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos 
e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; Participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades 
necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; Integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou 
com outras instituições; Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; Realizar outras atividades, 
de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, demandadas pelo superior. 

CARGO 339: OPERADOR DE MÁQUINAS – RETROESCAVADEIRA 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Carteira Nacional de Habilitação na categoria “D” ou Superior. 

Atribuições: Dirigir e operar veículos motorizados especiais, como guinchos, guindastes, retroescavadeiras, carro plataforma, rolo 
compactadora, máquinas rodoviárias, tratores e outras máquinas e equipamentos, executando operações de abertura e cobertura de 
valetas/cavas, de terraplanagem, de nivelamento de solo, de escavação para construção civil, aterros, abertura e pavimentação de ruas e 
estradas; Executar movimentação de materiais e carregamento de caminhões com entulho e terra; Abrir valetas e cortar taludes, avaliando o 
nível e profundidade das aberturas, baseando-se nas orientações dadas pelo superior imediato; Proceder escavações, transportes de terra, 
compactação, aterro e trabalho semelhante; Avaliar antes de qualquer operação, as condições gerais da máquina, verificando nível de 
óleo/combustível, situação dos freios, sistemas e dispositivos de comando do equipamento, auxiliando no conserto das máquinas; Observar 
nitidamente as condições de movimentação de tráfego (pessoas e veículos), de maneira a neutralizar possibilidades de acidentes; Realizar o 
controle de quilometragem e o gasto de combustível; Manter os veículos e máquinas lavados; Executar as suas atividades de forma integrada 
e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; Atender ao público 
interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e 
acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; Zelar pela guarda, 
manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; Observar as normas de segurança e higiene no trabalho; Utilizar 
uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; Auxiliar na elaboração de relatórios e projetos 
pertinentes à sua atividade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos 
e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; Participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades 
necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; Integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou 
com outras instituições; Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; Realizar outras atividades, 
de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, demandadas pelo superior. 

CARGO 340: TELEFONISTA 

Requisitos: Ensino Médio Completo. 

Atribuições: Operar equipamentos de telefonia, estabelecendo ligações internas e externas, recebendo e transferindo chamadas para o ramal 
solicitado, transmitindo ou recebendo mensagens e prestando informações, quando solicitada; prestar informações relacionadas com o 
pessoal e órgãos solicitados, mantendo cadastro atualizado de números de aparelhos telefônicos de interesse específico da unidade; zelar 
pelo equipamento, relatar e requisitar consertos nos ramais ou linhas telefônicas, quando apresentarem defeitos; controlar ligações 
interurbanas, anotando ramal, nome do solicitante, assunto, destino e horário, em formulário apropriado; manter arquivo de documentação 
referente ao serviço de centro telefônico; preencher guias e certificados; preencher guias e certificados; receber e emitir correspondências 
oficiais; conhecer o organograma da prefeitura, agilizando o atendimento, bem como, estar em condições de interpretar o assunto solicitado, 
direcionando a ligação para o setor competente; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da 
administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou 
pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e 
demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou 
materiais utilizados; observar as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for 
ocaso, disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de 
treinamento, quando convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de 
atuação; participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; 
integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, 
dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em 
sua área de atuação, demandadas pelo superior. 

 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO 341 a 346: PROFESSOR PEB I - MAGISTÉRIO 

Requisitos: Habilitação em Magistério - Nível Médio, com habilitação na Educação Infantil e nas séries iniciais do Ensino Fundamental. 

Atribuições: Exercer a docência na Educação Infantil, Anos Iniciais Ensino Fundamental (1° ao 5° ano), Educação de Jovens e Adultos, 
Eventual de docente e recuperação de alunos com deficiência de aprendizagem, pelo ensino do uso da biblioteca escolar, de oficinas 
pedagógicas e educação de alunos portadores de necessidades educativas especiais. planejar com antecedência as aulas, promovendo o 
processo de ensino e aprendizagem dos alunos, atendendo-lhes em suas dificuldades; participar do processo que envolve o planejamento, 
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elaboração, execução e avaliação do projeto político-pedagógico da escola; atuar na elaboração e implementação de projetos pedagógicos e 
atividades educativas em articulação da escola, com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar; acompanhar e avaliar 
sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino e aprendizagem; participar de cursos, atividades e programas de capacitação 
profissional, quando convocado ou convidado; promover e participar de atividades complementares ao processo da sua formação profissional; 
participar das reuniões pedagógicas, dos Conselhos de Classe, das reuniões com os pais de alunos e professore e Assembleias do Colegiado; 
exercer outras atribuições previstas no regimento escolar, que integra o plano de desenvolvimento pedagógico da escola; executar outras 
atividades correlatas. 

CARGO 347 e 348: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Curso Técnico em Enfermagem, reconhecido pelo órgão competente. Registro no Conselho Regional 
de Enfermagem. 

Atribuições: Executar atividades técnicas na área de enfermagem, orientando e assistindo os pacientes, visando uma eficiente assistência à 
saúde pública; controlar os sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão, para registrar 
anomalias; ministrar medicamentos e tratamentos aos pacientes, observando horários, posologia e outros dados, a fim de atender as 
prescrições médicas; fazer curativos, utilizando noções de primeiros socorros ou observando prescrições para proporcionar alívio ao paciente 
e facilitar a cicatrização deferimentos; efetuar a coleta de material para exames laboratoriais; efetuar a instrumentalização em intervenções 
cirúrgicas, atuando em caráter de apoio, para facilitar o desenvolvimento das tarefas de cada membro da equipe de saúde; orientar o trabalho 
educativo desenvolvido com indivíduos e grupos para prevenção de doenças, realizando, inclusive, palestras educativas; administração de 
imunobiológicos do PNI/MS, aplicação de vacinas nas campanhas de vacinação, conforme protocolo do Ministério da Saúde; controle e 
abastecimento de imunobiológicos da rede de frio, administração/monitoramento da antibioticoterapia na poli quimioterapia; realização de 
curativo séptico e asséptico c/s desbridamento; retirada de pontos, prevenção, controle das doenças infectocontagiosas, visando preservar a 
saúde pública; atuar conforme NR das Profissões, Biossegurança; assistir ao enfermeiro de acordo com a legislação federal; prestar cuidados 
integrais a pacientes em unidades de maior complexidade técnica, sob a supervisão do enfermeiro como: centro cirúrgico, emergência, 
hematologia, hemodinâmica, hemodiálise, neonatologia, obstetrícia, oncologia, sala de recuperação pós-anestésica, urgência, unidades de 
terapia intensiva e unidade intermediária; executar tratamentos prescritos e de rotina, nas unidades de internação sob a supervisão do 
enfermeiro, tais como: preparo de pele para cirurgia; aspiração do trato respiratório; cuidados com traqueotomia (aspiração, higiene, curativo 
e troca de cadarço); cuidados e administração de dieta por sondas; remoção de sondas (gástrica, entérica e vesical); controle e cuidados com 
nutrição parenteral total; colocação de sonda retal; instalação de soro para irrigação vesical contínua; edema por colostomia; troca de bolsa 
de ostomias; medir drenagem e refazer vácuo dos drenos; retirada de drenos simples de vácuo; curativos em flebotomia, cateter subclávia, 
arteriovenoso, diálise peritoneal; punção intravenosa por cânula com mandril; executar tarefas referentes a conservação, validade e aplicação 
de vacinas; realizar e proceder a leitura de testes para aferição de glicemia capilar; realizar o fechamento parcial do controle hídrico; verificar 
e anotar a pressão venosa central; limpeza, montagem e troca dos circuitos e filtros dos respiradores; executar as atividades determinadas 
pelo enfermeiro responsável pela unidade de serviço que não estejam aqui descritas, mas que façam parte de suas atribuições conforme 
estabelecido na legislação federal pertinente; atuar em programas de saúde e assistência social elaborados em convênio com a União, 
Estados e Municípios; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no desempenho de suas funções; executar outras 
atividades correlatas. 

CARGO 349: TÉCNICO EM CONTABILIDADE  

Requisitos: Ensino Médio Completo. Curso Técnico em Contabilidade. Registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

Atribuições: Confeccionar empenhos; controlar saldos orçamentários; controlar adiantamentos de viagens para funcionários; fazer 
acompanhamento da conciliação bancária da Prefeitura; realizar conferência de empenho de despesas, bem como, de todos pagamentos e 
receitas; ajudar no fechamento do balanço geral da Prefeitura; fazer a escrituração contábil da Prefeitura; auxiliar na digitação dos documentos 
de sua área de trabalho; auxiliar nos serviços gerais de escritório no seu local de trabalho, inclusive digitações; auxiliar o contador em todas 
as atividades referentes a sua área de atuação; fazer a manutenção e conservação de todos os equipamentos e bens públicos que estiverem 
sob o domínio de sua área de atuação, bem como, zelar pela economicidade de material e o bom atendimento público; manter-se atualizado, 
participando de cursos, treinamentos e aperfeiçoamentos profissionais; cumprir as determinações superiores, representando, imediatamente 
e por escrito, quando forem manifestamente ilegais; executar os serviços que lhe competirem e desempenhar, com zelo e presteza, os 
trabalhos que forem atribuídos; executar outras atividades correlatas. 

CARGO 350: TÉCNICO EM LABORATÓRIO  

Requisitos: Ensino Médio Completo. Curso Técnico em Análise Clínica ou Laboratorial, reconhecido por órgão competente. 

Atribuições: Trabalhar em farmácias hospitalares de manipulação e homeopáticas, laboratórios, sob a supervisão de profissional de nível 
superior permitido pela legislação; Atender, cadastrar e preparar pacientes para exames; Realizar ensaios laboratoriais para a garantia da 
qualidade de produtos farmacêuticos e cosméticos; Executar tarefas de produção de medicamentos e cosméticos; Realizar tarefas para o 
controle da qualidade da matéria prima; Realizar tarefas de levantamentos bibliográficos para desenvolvimento de pesquisa científica e 
tecnológica e auxiliar na elaboração de relatórios técnicos e bulas para o registro de medicamentos; Proceder ao registro, identificação, 
separação, distribuição, acondicionamento, conservação, transporte e descarte de amostra e de material biológico; Trabalhar no controle 
físico, microbiológico, químico, físico-químico e instrumental; Trabalhar na inspeção do produto acabado, verificando rotulagem, embalagem, 
entre outros; Coletar material biológico e instrumentações adequadas para testes e exames de laboratório de análises clínicas; Preparar 
materiais hematológicos, parasitológicos e urinálises; Executar o processamento de sangue, suas sorologias e exames pré-transfusionais; 
Manusear materiais perfurocortantes (lâminas, agulhas, vidrarias em geral); Trabalhar com equipamentos como centrífugas, microscópios etc.; 
Executar atividades em laboratório de patologia clínica, análises bacteriológicas, bacterioscópicas e química; Prevenção, controle das doenças 
infectocontagiosas, visando preservar a saúde pública; Auxiliar no preparo de soluções e reagentes; Executar tarefas técnicas para garantir a 
integridade física, química e biológica do material coletado; Proceder a higienização, limpeza, lavagem, desinfecção, secagem e esterilização 
de instrumental, vidraria, bancada e superfícies; Auxiliar na manutenção preventiva e corretiva dos instrumentos e equipamentos; Organizar 
arquivos e efetuar registro dos resultados da análise e do controle de qualidade, gerando informações estatísticas;  Organizar o estoque e 
proceder ao levantamento de material de consumo, revisando a provisão e requisição necessária; Atuar conforme normas regulamentadoras 
das profissões e biossegurança; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 351: TÉCNICO EM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Curso Técnico em Suporte de Tecnologia da Informação ou Manutenção de Equipamentos de 
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Informática. 

Atribuições: Atender os usuários, prestando suporte técnico, subsidiando-os de informações pertinentes a equipamentos e rede, registrando 
e definindo prioridades no atendimento a reclamações, providenciando a manutenção e orientando nas soluções e/ou consultas quando 
necessário a fim de restabelecer a normalidade dos serviços; prestar suporte aos sistemas da prefeitura; detectar e identificar problemas com 
os equipamentos, testando-os, pesquisando e estudando soluções e simulando alterações a fim de assegurar a normalidade dos trabalhos 
em todas as áreas da prefeitura; homologar, instalar e testar os equipamentos e microinformática adquiridos pela prefeitura controlando o 
termo de garantia e documentação deles; identificar problemas na rede, detectando os defeitos providenciando a visita da assistência técnica, 
quando necessário, auxiliando na manutenção; confeccionar cabos, extensões e outros condutores, com base nos manuais de instruções, 
criando meios facilitadores de utilização do equipamento; realizar controle de assistência técnica e manutenção em relatórios informatizados 
para subsidiar a gerência de informações do andamento dos serviços; controlar o estoque de peças de reposição dos equipamentos; 
providenciar o rodízio dos equipamentos, procurando evitar ociosidades e otimizando a utilização, de acordo com as necessidades dos 
usuários; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa 
apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando 
informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, 
assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar 
as normas de segurança e higiene no trabalho; observar as normas de segurança e higiene no trabalho; auxiliar na elaboração de relatórios 
e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de treinamento, quando convocado; manter-se atualizado sobre as normas, 
procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as 
atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, 
internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; realizar 
outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, demandadas pelo superior;  

CARGO 352: TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Curso Técnico Radiologia, reconhecido por órgão competente. Registro no Conselho Regional de 
Radiologia. 

Atribuições: Executar exames radiológicos, posicionando adequadamente o paciente e acionando o aparelho de raios x, para atender a 
requisição médica; fazer o cadastramento dos pacientes, e o registro de número do prontuário dele na chapa; receber e interpretar a receita 
ou a requisição de exames; fazer anamnese com o paciente; preparar os pacientes para exames, usando a técnica conveniente para cada 
caso; selecionar filmes a serem em utilizados, verificando sua validade e tipo de radiografia; regular o aparelho (fazer a dosagem); anotar na 
requisição do exame em lugar apropriado, todos os dados importantes, inclusive o horário de início e término do exame; operar aparelhos de 
radiologia, observando instruções de funcionamento; revelar, fixar e verificar a qualidade das chapas radiográficas; controlar o estoque de 
filmes, contrastes e outros materiais de uso do setor; manter a ordem e a higiene do ambiente de trabalho, seguindo as normas e instruções 
para evitar acidentes; controlar o estoque de filmes, contrastes e outros materiais de uso do setor; manter a ordem e a higiene do ambiente 
de trabalho, seguindo as normas e instruções para evitar acidentes; operar aparelhos médicos e odontológicos para produzir imagens e 
gráficos funcionais como recurso auxiliar ao diagnóstico e terapia; preparar pacientes e realizar exames e radioterapia; efetuar registro de 
procedimentos radiográficos, gerando informações estatísticas sobre procedimentos; controlar o estoque de filmes, contrastes e outros 
materiais utilizados; controlar o estoque de filmes, contrastes e outros materiais utilizados; auxiliar na manutenção preventiva e corretiva dos 
instrumentos e equipamentos; realizar transporte de pacientes; prevenção, controle das doenças infectocontagiosas, visando preservar a 
saúde pública; atuar conforme normas regulamentadoras das Profissões e a biossegurança; executar outras atividades correlatas. 

CARGO 353: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Curso de Técnico em Segurança do Trabalho, reconhecido por órgão competente. Carteira Nacional de 
Habilitação categoria “B” ou superior e Registro no Conselho de Classe. 

Atribuições: Orientar e coordenar as atividades de segurança do trabalho, estabelecendo normas e dispositivos de segurança, investigando 
riscos e causas de acidentes, para garantir a integridade do pessoal e dos bens do município; inspecionar locais, instalações e equipamentos 
dos órgãos públicos, observando normas de segurança do trabalho; participar, estudar, propor e executar alternativas, normas, programas e 
políticas de segurança do trabalho que controlem, eliminem ou reduzam os riscos de acidentes de trabalho; verificar relatórios de ocorrência 
com equipamentos e/ou de acidente com pessoal; manter os equipamentos de segurança em perfeitas condições de funcionamento, 
verificando e testando-os periodicamente; programar campanhas de divulgação de segurança do trabalho; identificar procedimentos de 
segurança, higiene, fatores de risco de acidentes, doenças profissionais e do trabalho, agentes ambientais agressivos ao servidor, como 
insalubridade e periculosidade; investigar acidentes, examinando as condições de sua ocorrência, para identificar, as causas e propor as 
providências cabíveis; registrar irregularidades ocorridas e elaborar estatísticas de acidentes e das medidas de segurança; instruir e/ou treinar 
os servidores sobre prevenção e combate a incêndios e demais normas de segurança; participar de reuniões sobre segurança no trabalho, 
fornecendo dados e apresentando sugestões; divulgar material sobre a segurança no trabalho, como cartazes, avisos, vídeos etc.; investigar, 
analisar acidentes e recomendar medidas de prevenção e controle; orientar e coordenar o sistema de segurança do trabalho, investigando 
riscos e causas de acidentes e analisando esquemas de prevenção, para garantir a integridade do pessoal dos servidores, prevenção, controle 
das doenças infectocontagiosas, visando preservar a saúde pública, atuar conforme nr das profissões, biossegurança; manter registros 
referentes a acidentes de trabalho, doenças ocupacionais e agentes insalubres; realizar a pesquisa, especificação e acompanhamento da 
compra, da entrega e da utilização dos equipamentos de proteção individual e coletiva; elaborar laudos e pareceres técnicos; projetar sistemas 
de proteção contra incêndios, coordenar atividades de combate a incêndio e de salvamento e elaborar planos para emergência e catástrofes; 
executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal 
e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, 
recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução 
dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar as normas de segurança 
e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na 
elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de treinamento, quando convocado; participar de 
programa de treinamento, quando convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à 
área de atuação; participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos 
trabalhos; integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se 
habilitado, dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e 
responsabilidade em sua área de atuação, demandadas pelo superior. 
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CARGO 354: TOPÓGRAFO 

Requisitos: Ensino Médio Completo.  Curso Técnico em Topografia, Agrimensura, Geodésia e ou Cartografia, ou Geoprocessamento 
reconhecido pelo órgão competente. Carteira Nacional de Habilitação categoria “B” ou superior. Registro no Conselho de Classe. 

Atribuições: Executar levantamentos topográficos nas áreas demarcadas, instalando e utilizando teodolitos, níveis, compassos e outros 
instrumentos de topografia, observando os padrões técnicos; registrar nas cadernetas topográficas os dados obtidos; efetuar cálculos de 
agrimensura, utilizando dados colhidos em levantamentos topográficos; anotar observações e dados de interesse verificados no decorrer dos 
trabalhos; analisar mapas, plantas, títulos de propriedade, registros e especificações; efetuar reconhecimento básico da área programada; 
avaliar as diferenças entre pontos, altitudes e distâncias; elaborar esboços, plantas e relatórios técnicos sobre os traçados a serem feitos; 
acompanhar os trabalhos topográficos, determinando o abalizamento; zelar pela limpeza e conservação da aparelhagem topográfica; realizar 
a implantação de marcos geodésico; fazer a locação de sistemas viários e redes de utilidades; fazer a conferência para a liberação de 
fundações e estaqueamento; prestar acompanhamento de execução de serviços, com levantamentos parciais para efeito de medições; 
realizar atividades de campo como levantamentos planialtimétricos, através de estação total, locação de obras de terraplenagem, drenagem, 
água, esgoto, pavimentação, demarcação de lotes e glebas, realizando a implantação de poligonais (abertas e fechadas); divulgar 
informações, orientar e acompanhar as equipes envolvidas na atividade, sob sua responsabilidade; controlar o material necessário para o 
desenvolvimento da atividade de sua responsabilidade; gerar informações elaborando relatório diário de obras; garantir que os produtos e 
serviços, sob sua responsabilidade estejam em conformidade com os demais processos; executar as suas atividades de forma integrada e 
cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público 
interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e 
acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, 
manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar 
uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos 
pertinentes à sua atividade; participar de programa de treinamento, quando convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos 
e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades 
necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou 
com outras instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; realizar outras atividades, de 
mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, demandadas pelo superior. 

 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 401: ANALISTA DE CULTURA DESPORTO E TURISMO - TURISMO 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Turismo. 

Atribuições: Realizar estudos e pesquisas para análise e desenvolvimento de programas culturais, artísticos e programas relacionados com 
o patrimônio histórico; prestar colaboração técnica aos órgãos relacionados com a cultura, as artes e o patrimônio histórico; organizar e 
desenvolver programas culturais e de preservação e conservação do patrimônio, compatibilizando-se às diretrizes gerais da produção e 
veiculação cultural; assessorar, na sua especialidade, programas relacionados a políticas públicas e de interesse social, artístico, cultural e 
desportiva; assessorar, na sua especialidade, programas relacionados a políticas públicas e de interesse social, artístico, cultural e desportiva; 
planejar, organizar, divulgar e coordenar a realização de eventos, festivais, mostras, exposições, palestras, seminários e outros destinados ao 
conhecimento e difusão da cultura e desporto nas suas diferentes áreas; acompanhar os processos curatoriais; pesquisar, coletar, interpretar, 
catalogar, preservar e conservar obras de arte, documentos e objetos de interesse histórico, artístico e cultural; promover e assessorar a 
organização de memoriais, museus, bancos de dados de memória oral e visual, acervos e centros de documentação; promover a publicação 
e o lançamento de obras de interesse cultural, artístico e histórico para a cidade; orientar e acompanhar trabalhos a serem desenvolvidos por 
equipes auxiliares; atuar junto às comunidades em projetos e atividades artísticas, culturais e desportivas; analisar e emitir pareceres em 
processos de sua especialidade; planejar e desenvolver atividades físicas, nas suas diversas manifestações de ginásticas, exercícios físicos, 
desportos, jogos, lutas, capoeira, artes marciais, danças, atividades rítmicas, expressivas e acrobáticas, musculação, lazer, recreação, 
reabilitação, ergonomia, relaxamento corporal, ioga, exercícios compensatórios à atividade laboral e do cotidiano e outras práticas corporais, 
tendo como propósito prestar serviços que favoreçam o desenvolvimento da educação e da saúde, contribuindo para a capacitação e/ou 
restabelecimento de níveis adequados de desempenho e condicionamento fisio-corporal dos seus beneficiários, contribuindo para a 
consecução da autonomia, da autoestima, da cooperação, da solidariedade, da integração, da cidadania, das relações sociais e a preservação 
do meio ambiente, observados os preceitos da responsabilidade, segurança, qualidade técnica e ética no atendimento individual e coletivo; 
executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal 
e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, 
recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução 
dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar as normas de segurança 
e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na 
elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de treinamento, quando convocado; manter-se 
atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das reuniões técnicas e 
administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, comissões, equipes 
e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no desempenho de suas 
funções; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, demandadas pelo superior. 

CARGO 402: ANALISTA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Arquivologia. 

Atribuições: Planejar, orientar e dirigir as atividades de levantamento e diagnóstico arquivístico, a racionalização da produção documental e 
o fluxo de documentos; efetuar o planejamento e organização de centros de documentação; planejar e orientar a organização dos serviços de 
microfilmagem e digitalização; orientar e planejar a automação de atividades específicas; acompanhar a produção, tramitação, uso, avaliação 
e arquivamento dos documentos; orientar a classificação, arranjo e descrição de documentos; orientar e desenvolver a gestão arquivística de 
documentos; desenvolver estudos e normativas referentes a tabelas de temporalidade de conservação dos documentos; promover medidas 
necessárias à preservação e a conservação dos documentos; desenvolver estudos para verificar a importância histórico-cultural para fins de 
arquivamento; promover projetos de difusão cultural; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades 
da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou 
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pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e 
demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou 
materiais utilizados; observar as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for 
ocaso, disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de 
treinamento, quando convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de 
atuação; participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; 
integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, 
dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em 
sua área de atuação, demandadas pelo superior. 

CARGO 403: ANALISTA DE GESTÃO DE PESSOAS 

Requisitos: Ensino Superior em Administração Pública, Administração de Empresas, Sociologia, Ciências Sociais e Curso Superior de 
Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos. 

Atribuições: Atuar e realizar estudos, pesquisas, levantamentos e diagnósticos nas áreas das ciências humanas relacionadas a concurso 
público, estágio probatório, capacitação, treinamento, avaliação de desempenho, desenvolvimento de carreira, cargos e salários e outras 
pertinentes à área de recursos humanos; analisar, implantar e realizar políticas e procedimentos de recrutamento e seleção por meio de 
processos seletivos externos ou internos; propor e implementar programas de treinamento e desenvolvimento de pessoal, aplicando a 
avaliação de eficácia de treinamento; realizar pesquisas sobre as tendências de mercado na área de remuneração e benefícios, visando 
subsidiar as definições das políticas da instituição; contribuir com sugestões e implementação nas áreas de treinamento, desenvolvimento e 
educação corporativa. Implementar pesquisas de clima organizacional e organizar ações para incentivar os servidores; desenvolver e implantar 
projetos e programas de permutas e talentos, de acordo com o interesse público; desenvolver e realizar programas/projetos de qualidade de 
vida; atuar na mediação de conflitos interpessoais no ambiente de trabalho; promover a reinserção e adaptação dos servidores nos locais de 
trabalho; auxiliar nos processos de descrição de cargos e avaliação de desempenho; atender princípios, diretrizes e legislações vigentes, bem 
como normas de trabalho e de ética profissional; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da 
administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou 
pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e 
demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou 
materiais utilizados; observar as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for 
ocaso, disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de 
treinamento, quando convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de 
atuação; participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; 
integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, 
dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em 
sua área de atuação, demandadas pelo superior; 

CARGO 404: ANALISTA DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE - ARQUITETO 

Requisitos: Ensino Superior completo em Arquitetura e Urbanismo e Carteira Nacional de Habilitação categoria “B” ou superior. 

Atribuições: Elaborar estudos e projetos de edificações, urbanização e paisagismo, conforme formação acadêmica; orientar, acompanhar e 
fiscalizar serviços e obras relativos à construção e reforma de edificações e próprios públicos; projetar, dirigir e fiscalizar obras arquitetônicas, 
urbanísticas, de mobilidade, de loteamento e de paisagismo definindo materiais, mão de obra, custos, cronograma de execução e outros 
elementos; realizar estudos de urbanização que determinam a natureza, amplitude de ritmo de crescimento e desenvolvimento urbano; prestar 
assessoramento sobre projetos e reformas e demais necessidades construtivas; acompanhar e gerenciar o processo de aprovação dos 
projetos arquitetônicos, urbanísticos e de paisagismo junto aos órgãos vigentes fiscalizadores; manter atualizado o cadastro de estudos, 
projetos e obras executadas e concluídas; proceder com vistorias, perícias, avaliações e arbitramentos, emitindo os respectivos laudos ou 
pareceres, bem como avaliando fatores de risco inerentes às suas atividades; participar da elaboração de projetos do plano diretor; expedir 
notificações e auto de infração referentes a irregularidades por infringência a normas e posturas municipais, constatadas em sua área de 
atuação; planejar ou orientar a construção e reparos de monumentos públicos; realizar estudos de viabilidade urbanística e licenciamento 
referentes ao patrimônio cultural; realizar coordenação dos dados de georreferencia, reunindo informações de localização das unidades 
ligadas aos serviços e próprios da prefeitura; auxiliar na elaboração do regulamento da lei de uso e ocupação do solo; realizar estudos e 
pesquisas secundárias coletando informações para elaboração teórica de projeto; aprovar solicitações de habite-se; realizar estudo de impacto 
de vizinhança; realizar análises para concessão e renovação de licenciamento ambiental para construção, efetuando a apreciação dos 
documentos dos requerentes; efetuar perícias, vistorias, arbitramentos, inspeções, atendimentos de emergência e mapeamentos referentes 
às análises de meio físico, emitindo laudos técnicos e pareceres, ou termos respectivos; elaborar e conduzir programas monitoramento e de 
educação ambiental; planejar e executar atividades que promovam a conservação e preservação do meio ambiente e o desenvolvimento 
sustentável; planejar, analisar e acompanhar plano de gerenciamento ambiental mitigação/remediação/descontaminação de áreas 
impactadas; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa 
apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando 
informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, 
assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar 
as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela 
prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de treinamento, quando 
convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das 
reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, 
comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no 
desempenho de suas funções; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, 
demandadas pelo superior. 

CARGO 405: ANALISTA DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

Requisitos: Ensino Superior completo em Ciências Biológicas e Carteira Nacional de Habilitação categoria “B” ou superior. 

Atribuições: Elaborar estudos e projetos de edificações, urbanização e paisagismo, conforme formação acadêmica; orientar, acompanhar e 
fiscalizar serviços e obras relativos à construção e reforma de edificações e próprios públicos; projetar, dirigir e fiscalizar obras arquitetônicas, 
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urbanísticas, de mobilidade, de loteamento e de paisagismo definindo materiais, mão de obra, custos, cronograma de execução e outros 
elementos; realizar estudos de urbanização que determinam a natureza, amplitude de ritmo de crescimento e desenvolvimento urbano; prestar 
assessoramento sobre projetos e reformas e demais necessidades construtivas; acompanhar e gerenciar o processo de aprovação dos 
projetos arquitetônicos, urbanísticos e de paisagismo junto aos órgãos vigentes fiscalizadores; manter atualizado o cadastro de estudos, 
projetos e obras executadas e concluídas; proceder com vistorias, perícias, avaliações e arbitramentos, emitindo os respectivos laudos ou 
pareceres, bem como avaliando fatores de risco inerentes às suas atividades; participar da elaboração de projetos do plano diretor; expedir 
notificações e auto de infração referentes a irregularidades por infringência a normas e posturas municipais, constatadas em sua área de 
atuação; planejar ou orientar a construção e reparos de monumentos públicos; realizar estudos de viabilidade urbanística e licenciamento 
referentes ao patrimônio cultural; realizar coordenação dos dados de georreferencia, reunindo informações de localização das unidades 
ligadas aos serviços e próprios da prefeitura; auxiliar na elaboração do regulamento da lei de uso e ocupação do solo; realizar estudos e 
pesquisas secundárias coletando informações para elaboração teórica de projeto; aprovar solicitações de habite-se; realizar estudo de impacto 
de vizinhança; realizar análises para concessão e renovação de licenciamento ambiental para construção, efetuando a apreciação dos 
documentos dos requerentes; efetuar perícias, vistorias, arbitramentos, inspeções, atendimentos de emergência e mapeamentos referentes 
às análises de meio físico, emitindo laudos técnicos e pareceres, ou termos respectivos; elaborar e conduzir programas monitoramento e de 
educação ambiental; planejar e executar atividades que promovam a conservação e preservação do meio ambiente e o desenvolvimento 
sustentável; planejar, analisar e acompanhar plano de gerenciamento ambiental mitigação/remediação/descontaminação de áreas 
impactadas; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa 
apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando 
informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, 
assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar 
as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela 
prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de treinamento, quando 
convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das 
reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, 
comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no 
desempenho de suas funções; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, 
demandadas pelo superior. 

CARGO 406: ANALISTA DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE - ENGENHARIA AGRONÔMICA 

Requisitos: Ensino Superior completo em Engenharia Agronômica e Carteira Nacional de Habilitação categoria “B” ou superior. 

Atribuições: Elaborar estudos e projetos de edificações, urbanização e paisagismo, conforme formação acadêmica; orientar, acompanhar e 
fiscalizar serviços e obras relativos à construção e reforma de edificações e próprios públicos; projetar, dirigir e fiscalizar obras arquitetônicas, 
urbanísticas, de mobilidade, de loteamento e de paisagismo definindo materiais, mão de obra, custos, cronograma de execução e outros 
elementos; realizar estudos de urbanização que determinam a natureza, amplitude de ritmo de crescimento e desenvolvimento urbano; prestar 
assessoramento sobre projetos e reformas e demais necessidades construtivas; acompanhar e gerenciar o processo de aprovação dos 
projetos arquitetônicos, urbanísticos e de paisagismo junto aos órgãos vigentes fiscalizadores; manter atualizado o cadastro de estudos, 
projetos e obras executadas e concluídas; proceder com vistorias, perícias, avaliações e arbitramentos, emitindo os respectivos laudos ou 
pareceres, bem como avaliando fatores de risco inerentes às suas atividades; participar da elaboração de projetos do plano diretor; expedir 
notificações e auto de infração referentes a irregularidades por infringência a normas e posturas municipais, constatadas em sua área de 
atuação; planejar ou orientar a construção e reparos de monumentos públicos; realizar estudos de viabilidade urbanística e licenciamento 
referentes ao patrimônio cultural; realizar coordenação dos dados de georreferencia, reunindo informações de localização das unidades 
ligadas aos serviços e próprios da prefeitura; auxiliar na elaboração do regulamento da lei de uso e ocupação do solo; realizar estudos e 
pesquisas secundárias coletando informações para elaboração teórica de projeto; aprovar solicitações de habite-se; realizar estudo de impacto 
de vizinhança; realizar análises para concessão e renovação de licenciamento ambiental para construção, efetuando a apreciação dos 
documentos dos requerentes; efetuar perícias, vistorias, arbitramentos, inspeções, atendimentos de emergência e mapeamentos referentes 
às análises de meio físico, emitindo laudos técnicos e pareceres, ou termos respectivos; elaborar e conduzir programas monitoramento e de 
educação ambiental; planejar e executar atividades que promovam a conservação e preservação do meio ambiente e o desenvolvimento 
sustentável; planejar, analisar e acompanhar plano de gerenciamento ambiental mitigação/remediação/descontaminação de áreas 
impactadas; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa 
apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando 
informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, 
assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar 
as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela 
prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de treinamento, quando 
convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das 
reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, 
comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no 
desempenho de suas funções; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, 
demandadas pelo superior. 

CARGO 407: ANALISTA DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE - ENGENHARIA AMBIENTAL 

Requisitos: Ensino Superior completo em Meio Ambiente (Engenharia Ambiental) e Carteira Nacional de Habilitação categoria “B” ou superior. 

Atribuições: Elaborar estudos e projetos de edificações, urbanização e paisagismo, conforme formação acadêmica; orientar, acompanhar e 
fiscalizar serviços e obras relativos à construção e reforma de edificações e próprios públicos; projetar, dirigir e fiscalizar obras arquitetônicas, 
urbanísticas, de mobilidade, de loteamento e de paisagismo definindo materiais, mão de obra, custos, cronograma de execução e outros 
elementos; realizar estudos de urbanização que determinam a natureza, amplitude de ritmo de crescimento e desenvolvimento urbano; prestar 
assessoramento sobre projetos e reformas e demais necessidades construtivas; acompanhar e gerenciar o processo de aprovação dos 
projetos arquitetônicos, urbanísticos e de paisagismo junto aos órgãos vigentes fiscalizadores; manter atualizado o cadastro de estudos, 
projetos e obras executadas e concluídas; proceder com vistorias, perícias, avaliações e arbitramentos, emitindo os respectivos laudos ou 
pareceres, bem como avaliando fatores de risco inerentes às suas atividades; participar da elaboração de projetos do plano diretor; expedir 
notificações e auto de infração referentes a irregularidades por infringência a normas e posturas municipais, constatadas em sua área de 
atuação; planejar ou orientar a construção e reparos de monumentos públicos; realizar estudos de viabilidade urbanística e licenciamento 
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referentes ao patrimônio cultural; realizar coordenação dos dados de georreferencia, reunindo informações de localização das unidades 
ligadas aos serviços e próprios da prefeitura; auxiliar na elaboração do regulamento da lei de uso e ocupação do solo; realizar estudos e 
pesquisas secundárias coletando informações para elaboração teórica de projeto; aprovar solicitações de habite-se; realizar estudo de impacto 
de vizinhança; realizar análises para concessão e renovação de licenciamento ambiental para construção, efetuando a apreciação dos 
documentos dos requerentes; efetuar perícias, vistorias, arbitramentos, inspeções, atendimentos de emergência e mapeamentos referentes 
às análises de meio físico, emitindo laudos técnicos e pareceres, ou termos respectivos; elaborar e conduzir programas monitoramento e de 
educação ambiental; planejar e executar atividades que promovam a conservação e preservação do meio ambiente e o desenvolvimento 
sustentável; planejar, analisar e acompanhar plano de gerenciamento ambiental mitigação/remediação/descontaminação de áreas 
impactadas; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa 
apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando 
informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, 
assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar 
as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela 
prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de treinamento, quando 
convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das 
reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, 
comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no 
desempenho de suas funções; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, 
demandadas pelo superior. 

CARGO 408: ANALISTA DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE – ENGENHEIRO CIVIL 

Requisitos: Ensino Superior completo em Engenharia Civil e Carteira Nacional de Habilitação categoria “B” ou superior. 

Atribuições: Elaborar estudos e projetos de edificações, urbanização e paisagismo, conforme formação acadêmica; orientar, acompanhar e 
fiscalizar serviços e obras relativos à construção e reforma de edificações e próprios públicos; projetar, dirigir e fiscalizar obras arquitetônicas, 
urbanísticas, de mobilidade, de loteamento e de paisagismo definindo materiais, mão de obra, custos, cronograma de execução e outros 
elementos; realizar estudos de urbanização que determinam a natureza, amplitude de ritmo de crescimento e desenvolvimento urbano; prestar 
assessoramento sobre projetos e reformas e demais necessidades construtivas; acompanhar e gerenciar o processo de aprovação dos 
projetos arquitetônicos, urbanísticos e de paisagismo junto aos órgãos vigentes fiscalizadores; manter atualizado o cadastro de estudos, 
projetos e obras executadas e concluídas; proceder com vistorias, perícias, avaliações e arbitramentos, emitindo os respectivos laudos ou 
pareceres, bem como avaliando fatores de risco inerentes às suas atividades; participar da elaboração de projetos do plano diretor; expedir 
notificações e auto de infração referentes a irregularidades por infringência a normas e posturas municipais, constatadas em sua área de 
atuação; planejar ou orientar a construção e reparos de monumentos públicos; realizar estudos de viabilidade urbanística e licenciamento 
referentes ao patrimônio cultural; realizar coordenação dos dados de georreferencia, reunindo informações de localização das unidades 
ligadas aos serviços e próprios da prefeitura; auxiliar na elaboração do regulamento da lei de uso e ocupação do solo; realizar estudos e 
pesquisas secundárias coletando informações para elaboração teórica de projeto; aprovar solicitações de habite-se; realizar estudo de impacto 
de vizinhança; realizar análises para concessão e renovação de licenciamento ambiental para construção, efetuando a apreciação dos 
documentos dos requerentes; efetuar perícias, vistorias, arbitramentos, inspeções, atendimentos de emergência e mapeamentos referentes 
às análises de meio físico, emitindo laudos técnicos e pareceres, ou termos respectivos; elaborar e conduzir programas monitoramento e de 
educação ambiental; planejar e executar atividades que promovam a conservação e preservação do meio ambiente e o desenvolvimento 
sustentável; planejar, analisar e acompanhar plano de gerenciamento ambiental mitigação/remediação/descontaminação de áreas 
impactadas; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa 
apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando 
informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, 
assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar 
as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela 
prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de treinamento, quando 
convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das 
reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, 
comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no 
desempenho de suas funções; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, 
demandadas pelo superior. 

CARGO 409: ANALISTA DE OBRAS, URBANISMO E MEIO AMBIENTE - ENGENHEIRO ELÉTRICO 

Requisitos: Ensino Superior completo em Engenharia Elétrica e Carteira Nacional de Habilitação categoria “B” ou superior. 

Atribuições: Elaborar estudos e projetos de edificações, urbanização e paisagismo, conforme formação acadêmica; orientar, acompanhar e 
fiscalizar serviços e obras relativos à construção e reforma de edificações e próprios públicos; projetar, dirigir e fiscalizar obras arquitetônicas, 
urbanísticas, de mobilidade, de loteamento e de paisagismo definindo materiais, mão de obra, custos, cronograma de execução e outros 
elementos; realizar estudos de urbanização que determinam a natureza, amplitude de ritmo de crescimento e desenvolvimento urbano; prestar 
assessoramento sobre projetos e reformas e demais necessidades construtivas; acompanhar e gerenciar o processo de aprovação dos 
projetos arquitetônicos, urbanísticos e de paisagismo junto aos órgãos vigentes fiscalizadores; manter atualizado o cadastro de estudos, 
projetos e obras executadas e concluídas; proceder com vistorias, perícias, avaliações e arbitramentos, emitindo os respectivos laudos ou 
pareceres, bem como avaliando fatores de risco inerentes às suas atividades; participar da elaboração de projetos do plano diretor; expedir 
notificações e auto de infração referentes a irregularidades por infringência a normas e posturas municipais, constatadas em sua área de 
atuação; planejar ou orientar a construção e reparos de monumentos públicos; realizar estudos de viabilidade urbanística e licenciamento 
referentes ao patrimônio cultural; realizar coordenação dos dados de georreferencia, reunindo informações de localização das unidades 
ligadas aos serviços e próprios da prefeitura; auxiliar na elaboração do regulamento da lei de uso e ocupação do solo; realizar estudos e 
pesquisas secundárias coletando informações para elaboração teórica de projeto; aprovar solicitações de habite-se; realizar estudo de impacto 
de vizinhança; realizar análises para concessão e renovação de licenciamento ambiental para construção, efetuando a apreciação dos 
documentos dos requerentes; efetuar perícias, vistorias, arbitramentos, inspeções, atendimentos de emergência e mapeamentos referentes 
às análises de meio físico, emitindo laudos técnicos e pareceres, ou termos respectivos; elaborar e conduzir programas monitoramento e de 
educação ambiental; planejar e executar atividades que promovam a conservação e preservação do meio ambiente e o desenvolvimento 
sustentável; planejar, analisar e acompanhar plano de gerenciamento ambiental mitigação/remediação/descontaminação de áreas 
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impactadas; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa 
apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando 
informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, 
assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar 
as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela 
prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de treinamento, quando 
convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das 
reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, 
comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no 
desempenho de suas funções; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, 
demandadas pelo superior. 

CARGO 410: ANALISTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - ADMINISTRAÇÃO 

Requisitos: Ensino Superior Completo, nível de bacharelado em Administração ou Administração Pública. 

Atribuições: Desenvolver, implementar e acompanhar práticas de gestão do conhecimento; desenvolver e implementar indicadores 
estratégicos; realizar pesquisas, estudos, análises, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e controle dos trabalhos da área 
de atuação; elaborar e gerenciar a execução de contratos; elaborar pareceres, relatórios, planos, projetos, laudos, decretos, e demais 
instruções de processos, em que se exija a aplicação de conhecimentos inerentes à área de atuação; realizar e orientar mapeamento e 
redesenho de fluxos e processos de trabalho; propor e elaborar manuais de procedimentos; estudar e propor métodos de mensuração da 
qualidade de serviços prestados e avaliação de produtividade; ministrar cursos e capacitações; atender às solicitações de órgãos 
fiscalizadores; acompanhar alterações da legislação, estudando-as, interpretando-as, distribuindo-as, verificando a aplicabilidade nas áreas e 
transmitindo-as através de normas e instruções, a fim de atualizar rotinas, procedimentos e assegurar o cumprimento da legislação pertinente 
a sua área; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa 
apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando 
informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, 
assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar 
as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela 
prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de treinamento, quando 
convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das 
reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, 
comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no 
desempenho de suas funções; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, 
demandadas pelo superior; Elaborar e analisar termos de referência e de editais de licitação de compras e serviços; Realizar planejamento e 
controle de receitas e despesas; Realizar as atividades de controle e gestão patrimonial; Realizar cálculos e implantar, fiscalizar e acompanhar 
a execução de programas de trabalhos, projetos de racionalização de rotinas e outros; Elaborar modelos e análises econômicas dos custos 
de projetos, auxiliando na definição de métodos para a coleta de dados e determinação de critérios de elaboração de orçamentos de obras e 
serviços, planilhas de cálculos e medições; Elaborar relatórios físico-financeiros, tabelas de preços e de acompanhamento de atividades de 
obras e serviços, apropriando receitas e custos e elaborando análises e demonstrativos de resultados; Elaborar e acompanhar a execução de 
orçamentos anuais, informando, subsidiando e orientando tecnicamente em assuntos relacionados às atividades orçamentárias, financeiras, 
aprovação de créditos, propostas orçamentárias, liberação de recursos para os projetos de obras e serviços; Participar e assessorar em 
estudos, programas e projetos relativos à organização do trabalho e definição de papéis ocupacionais; Realizar estudos e pesquisas para 
subsidiar a definição de métodos de trabalho; Elaborar e testar métodos matemáticos, modelos estatísticos e sistemas de amostragem; 
Coletar, analisar e interpretar dados estatísticos; Elaborar padronizações estatísticas; Orientar e coordenar estudos de assuntos de sua 
formação; Desenvolver e acompanhar indicadores; Analisar, ponderar e interpretar dados fornecidos pela coleta; Coordenar análises; Preparar 
relatórios para subsidiar o processo decisório; Aplicar técnicas estatísticas para avaliar, organizar, analisar e interpretar dados numéricos 
obtidos em levantamentos ou através de outras fontes. 

CARGO 411: ANALISTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - ECONOMIA 

Requisitos: Ensino Superior Completo, nível de bacharelado em Economia. 

Atribuições: Desenvolver, implementar e acompanhar práticas de gestão do conhecimento; desenvolver e implementar indicadores 
estratégicos; realizar pesquisas, estudos, análises, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e controle dos trabalhos da área 
de atuação; elaborar e gerenciar a execução de contratos; elaborar pareceres, relatórios, planos, projetos, laudos, decretos, e demais 
instruções de processos, em que se exija a aplicação de conhecimentos inerentes à área de atuação; realizar e orientar mapeamento e 
redesenho de fluxos e processos de trabalho; propor e elaborar manuais de procedimentos; estudar e propor métodos de mensuração da 
qualidade de serviços prestados e avaliação de produtividade; ministrar cursos e capacitações; atender às solicitações de órgãos 
fiscalizadores; acompanhar alterações da legislação, estudando-as, interpretando-as, distribuindo-as, verificando a aplicabilidade nas áreas e 
transmitindo-as através de normas e instruções, a fim de atualizar rotinas, procedimentos e assegurar o cumprimento da legislação pertinente 
a sua área; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa 
apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando 
informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, 
assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar 
as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela 
prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de treinamento, quando 
convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das 
reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, 
comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no 
desempenho de suas funções; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, 
demandadas pelo superior. 

CARGO 412: ANALISTA EM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO 

Requisitos: Ensino Superior Completo nas áreas de Tecnologia da Informação. 
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Atribuições: Participar das definições dos dispositivos de segurança, infraestrutura e tecnologia a serem utilizadas na implementação das 
soluções de software; participar dos projetos de implantação de softwares, subsidiando a área de desenvolvimento e de suporte no que se 
refere ao ambiente de produção; administrar a utilização dos recursos de produção, visando otimizar sua utilização; controlar os procedimentos 
de produção de serviços, visando manter o desenvolvimento das atividades dentro dos padrões e normas previamente estabelecidos; 
solucionar ou viabilizar a solução de cancelamentos nas rotinas de processamento, analisando as ocorrências e diagnosticando os problemas, 
visando normalizar os procedimentos e cumprir os padrões de qualidade, prazo e prioridade estabelecidos; participar de aceite dos sistemas 
no ambiente de produção; avaliar as especificações definidas, de acordo com os padrões vigentes, analisando os procedimentos e objetivos 
do programa, visando assegurar a qualidade do desenvolvimento e sua certificação; definir procedimentos de testes dos softwares implantados 
ou que sofrerão manutenção, antes de substituir os efetivos, visando manter controle dos impactos sobre as rotinas vigentes; acompanhar o 
arquivamento de todos os documentos da área; prestar suporte à área de desenvolvimento no que diz respeito à infraestrutura e à tecnologia; 
executar a instalação, manutenção e ampliação da rede local; acompanhar o processo de compra do material necessário para manutenção 
da rede local, orientando o processo de compra e mantendo contato com os fornecedores de equipamentos e materiais de informática; orientar 
e/ou auxiliar os administradores das sub-redes na instalação/ampliação da sub-redes; manter em funcionamento a rede local, disponibilizando 
e otimizando os recursos computacionais disponíveis; realizar abertura, controle e fechamento de contas de e-mail no servidor de domínio 
local, conforme normas estabelecidas; controlar e acompanhar a performance da rede local e sub-redes bem como dos equipamentos e 
sistemas operacionais instalados; realizar levantamentos de requisitos junto aos usuários para definição das necessidades de 
desenvolvimento de novas aplicações e integração entre sistemas; desenvolver e implementar sistemas e integração entre sistemas; definir 
a metodologia a ser empregada no desenvolvimento dos sistemas; interagir com analistas de rede e de banco de dados para dimensionar 
impactos de tempo, recursos e infraestrutura necessários para implementação de sistemas; elaborar e propor melhorias nos sistemas com 
vistas à otimização de trabalhos dos usuários e garantia da integridade, segurança e disponibilidade dos dados nos sistemas; definir e implantar 
procedimentos de recuperação (backup, recovery e restart) em casos de falhas dos sistemas, visando prover a integridade física e lógica do 
banco de dados e a disponibilização dos dados; elaborar manuais de procedimentos e rotinas quanto ao uso dos sistemas, orientando os 
usuários quanto às suas funcionalidades e normas; interagir, sob supervisão da chefia, com fornecedores de serviços em caso de contratação 
externa para desenvolvimento e implementação de sistemas; realizar testes e elaborar pareceres sobre erros ou inconformidades em sistemas 
adquiridos ou cujo desenvolvimento seja contratado externamente; projetar, dar suporte e administrar sistemas gerenciadores de banco de 
dados; efetuar manutenções na estrutura de banco de dados; realizar alterações na estrutura dos bancos de dados para expansão e 
adaptação de sistemas; monitorar a performance e identificar falhas para aperfeiçoamento do acesso aos bancos de dados; configurar e 
realizar a manutenção do nível de segurança dos bancos de dados; elaborar planos de contingência com procedimento de recuperação de 
erros e perda de dados; executar a elaboração de especificações técnicas para a contratação de equipamentos, serviços e softwares; realizar 
a prospecção de novas tecnologias; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, 
mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, 
prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em 
sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais 
utilizados; observar as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, 
disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de 
treinamento, quando convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de 
atuação; participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; 
integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, 
dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em 
sua área de atuação, demandadas pelo superior; 

CARGO 413 a 415: ASSISTENTE SOCIAL 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Serviço Social e Registro no conselho de classe.  

Atribuições: Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos referentes à assistência social; desenvolver ações coletivas, 
utilizando os espaços públicos para fortalecimento da cidadania, trabalho comunitário e prevenção de violência, abuso de álcool e outras 
drogas; realizar visitas domiciliares necessárias; planejar ações e desenvolver educação permanente nas comunidades; elaborar relatórios, 
ofícios, laudos e pareceres técnicos; prestar serviços no âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e analisando seus problemas e 
necessidades materiais, financeiras e psicossociais para prevenir ou eliminar desajustes promovendo a integração dos servidores municipais 
e da comunidade; proceder ao levantamento e a pesquisa socioeconômico; elaborar e acompanhar a implantação de projetos sociais, na 
comunidade, creches e escolas; diagnosticar casos em determinadas áreas sociais; proceder à triagem e prioridades; aplicar procedimentos 
metodológicos nos focos sociais; aconselhar e orientar indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional, baseando-se no conhecimento 
comportamento das pessoas, aplicando a técnica do serviço social para possibilitar seu desenvolvimento e conseguir seu ajustamento ao 
meio social; promover a participação consciente dos indivíduos em grupos, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades 
educativas, recreativas e culturais para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual; colaborar no tratamento de 
doenças orgânicas e psicossomáticas, atuando na emoção dos fatores psicossociais e econômicos para facilitar a recuperação da saúde, 
bem como encaminhar pacientes para tratamento médico adequado; assistir as famílias nas suas necessidades básicas, orientando as e 
fornecendo-lhes suporte material, educacional, médico e de outra natureza, possibilitando uma convivência harmônica entre seus membros; 
promover triagem e encaminhamento de desabrigados a entidades próprias, providenciando internamento e concessão de subsídios; dar 
assistência ao menor carente ou infrator, atendendo as suas necessidades primordiais, assegurando-lhe o desenvolvimento sadio da 
personalidade e integração na vida comunitária; identificar os problemas e fatores que perturbam ou impedem a utilização da potencialidade 
dos educandos, analisando suas causas para permitir a eliminação deles; assistir ao trabalhador em problemas referentes à adaptação 
profissional por diminuição da capacidade de trabalho, orientando-o em suas relações; identificar/analisar problemas e necessidades materiais, 
psíquicas e de outra ordem; viabilizar os meios de acesso para atendimento e a defesa de direitos, prevenir ou eliminar desajustes de natureza 
biopsicossocial, promover a integração ou reintegração dessas pessoas à sociedade, estudar os antecedentes da família; participar de 
seminários para estudos e diagnósticos dos casos e orientar os pais, em grupo ou individualmente, sobre o tratamento adequado; orientar nas 
seleções socioeconômicas para a concessão de bolsas de estudos e outros auxílios do município; selecionar candidatos a amparo pelos 
serviços de assistência à velhice, à infância abandonada, a cegos etc.; fazer levantamentos socioeconômicos com vistas a planejamentos 
habitacionais nas comunidades; planejar modelos e formulários e supervisionar a organização de fichários e registros dos casos investigados; 
atuar em programas de saúde e assistência social elaborados em convênio com a União, Estados e Municípios; executar as suas atividades 
de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; 
atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, 
criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; zelar pela 
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guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar as normas de segurança e higiene no trabalho; 
utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e 
projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de treinamento, quando convocado; manter-se atualizado sobre as normas, 
procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as 
atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, 
internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; realizar 
outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, demandadas pelo superior. 

CARGO 416: AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Administração, Economia, Contabilidade ou Direito. 

Atribuições: Realizar auditoria interna e operacional, auditoria externa independente, perícias contábeis, judiciais; realizar processos de 
auditoria interna que requeira exame ou interpretação de peças contábeis quanto à concepção, planejamento e estrutura material, bem como 
o estabelecimento de fluxograma de processamento, cronograma, modelos de formulários e similares; planejar, organizar e operar os sistemas 
de controle interno; compor equipes de auditoria para execução dos trabalhos previstos no plano anual de auditoria interna ou por demanda 
especial, verificando a aderência dos processos às leis, normas e regulamentos internos e externos; executar trabalhos de campo, avaliando 
objetos de auditoria, seus controles, riscos inerentes e residuais, interagindo com os profissionais responsáveis pela sua gestão e execução; 
executar testes de auditoria, materializando-os em papéis de trabalho e colecionando evidências das avaliações, dos fatos relatados e da 
opinião do auditor com a validação dos fatos junto à área gestora do processo examinado; contribuir na elaboração de relatórios de auditoria 
com a indicação de fatos constatados (fragilidades), suas principais causas e consequências e ainda recomendações que visem corrigir ou 
otimizar controles internos; participar de reuniões de busca de solução conjunta para delineamento de recomendações de auditoria; 
acompanhar periodicamente a implementação das recomendações de auditoria (follow-up), analisando as manifestações dos órgãos 
auditados acerca da evolução das mesmas e emitindo opinião sobre tal evolução, alimentando o sistema de follow-up com informações de tal 
acompanhamento; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa 
apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando 
informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, 
assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar 
as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela 
prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de treinamento, quando 
convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das 
reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, 
comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no 
desempenho de suas funções; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação,  
demandadas pelo superior. 

CARGO 417: AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Administração, Economia, Contabilidade ou Direito. Carteira Nacional de Habilitação Categoria “B” 
ou superior. 

Atribuições: Constituir crédito tributário, mediante lançamento por homologação, declaração, de ofício, inclusive por emissão eletrônica e 
demais modalidades; proceder revisão de ofício e homologar, quando for o caso, nos termos da legislação tributária; Aplicar as penalidades 
previstas na legislação e proceder ao exame e à revisão das declarações efetuadas pelo sujeito passivo; Lavrar intimação, auto de infração, 
notificação e demais termos que se fizerem necessários ao desempenho da atividade fiscal; Atuar em plantão fiscal para atendimento e 
orientação do contribuinte quanto à interpretação da legislação tributária, bem como outras atividades afins; Realizar as atividades de 
lançamento, fiscalização, cobrança de tributos instituídos por outros entes federados e o contencioso administrativo, na forma da lei ou 
convênio; Emitir informações, pareceres, proferir pronunciamento nos pedidos de consultas diversos, participar de perícias e assistência 
técnica tributária ou fiscal, em processos administrativos ou judiciais; Compor o Conselho e presidir, quando designado, o Conselho Municipal 
de Contribuintes, órgão competente para julgar, em segunda instância, os recursos em matéria tributária; Rever o lançamento e modificá-lo, 
quando for o caso, nos termos da legislação tributária; Estimar e arbitrar a base de cálculo dos impostos municipais; Promover o 
acompanhamento e a apuração do Valor Adicional Fiscal - VAF, para fins de determinação do índice de participação do Município da parcela 
dos 25% do ICMS destinado aos municípios; Participar de palestras, cursos, seminários, congressos e programas de treinamento e de 
aperfeiçoamento, de interesse da Administração Tributária; Apresentar estudos e sugestões para o aperfeiçoamento da legislação tributária 
municipal e para o aprimoramento ou implantação de novas rotinas e procedimentos, sistemas informatizados e atividades de inteligência 
fiscal;  Participar, quando designado, como gestor ou fiscal de contratos, na sua área de atuação; Atuar em comissões, juntas e como preposto, 
na sua área de atuação, quando designado; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Elaborar 
pareceres técnicos em processos administrativos tributários, quando designado; Solicitar e auxiliar nas atividades administrativas, de controle 
e de apoio referentes à sua área de atuação, quando na ausência ou impedimento de servidor responsável, e por determinação da autoridade 
superior; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Administração Direta e outros órgãos e entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Executar outras tarefas 
da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo ou ambiente organizacional. 

CARGO 418: CIRURGIÃO DENTISTA - BUCO MAXILO FACIAL 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Odontologia. Especialização em Buco Maxilo Facial. Registro no Conselho Regional de 
Odontologia. 

Atribuições: Diagnosticar e tratar da boca, dentes e região maxilo-facial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos para promover a 
recuperação da saúde bucal em geral, desenvolvendo atividades clínicas, de apoio ao ensino, pesquisa e extensão relacionadas ao seu 
campo de atuação e especialização, exceto as atividades didáticas; examinar dentes e cavidade bucais, para efeito de diagnóstico e 
determinação de eventuais tratamentos; aplicar anestesia para a realização do tratamento necessário; drenar abscesso a fim de eliminar a 
infecção retida; atender pacientes especiais sob anestesia geral; restaurar dentes e reconstruir arcada dentária, utilizando técnicas, materiais 
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e equipamentos odontológicos necessários; efetuar, revelar e interpretar radiografias dentárias, diagnosticando os tratamentos necessários e 
encaminhando para outros especialistas, quando for o caso; executar tratamento e descarte de resíduos de materiais de sua área de atuação; 
efetuar profilaxia e aplicar substâncias preventivas às cáries de forma a minimizar a incidência de problemas dentários; orientar alunos e 
unidades escolares por meio de palestras, ou individualmente, sobre higiene dentária e medidas preventivas; emitir relatório sobre os serviços 
realizados; realizar perícias odontológicas; prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em 
odontologia; emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua especialidade; zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos 
de biossegurança; zelar pela guarda, conservação, manutenção, limpeza, esterilização e manutenção dos equipamentos, instrumentos e 
materiais utilizados, bem como do local de trabalho; manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de 
atuação e das necessidades do setor/departamento; participar de programas voltados para a saúde pública; manter-se atualizado sobre a 
legislação e o papel do sus e sobre a legislação estadual de reforma sanitária; participar de espaços coletivos de planejamento e avaliação e 
discussões com a rede básica como agente de educação permanente; participar de espaços coletivos de planejamento e avaliação e 
discussões com a rede básica como agente de educação permanente; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério 
de seu superior. 

CARGO 419 a 421: CIRURGIÃO DENTISTA - CLÍNICO GERAL 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Odontologia. Especialização em Clínica Geral. Registro no Conselho Regional de Odontologia. 

Atribuições: Diagnosticar e tratar da boca, dentes e região maxilo-facial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos para promover a 
recuperação da saúde bucal em geral, desenvolvendo atividades clínicas, de apoio ao ensino, pesquisa e extensão relacionadas ao seu 
campo de atuação e especialização, exceto as atividades didáticas; examinar dentes e cavidade bucais, para efeito de diagnóstico e 
determinação de eventuais tratamentos; aplicar anestesia para a realização do tratamento necessário; drenar abscesso a fim de eliminar a 
infecção retida; atender pacientes especiais sob anestesia geral; restaurar dentes e reconstruir arcada dentária, utilizando técnicas, materiais 
e equipamentos odontológicos necessários; efetuar, revelar e interpretar radiografias dentárias, diagnosticando os tratamentos necessários e 
encaminhando para outros especialistas, quando for o caso; executar tratamento e descarte de resíduos de materiais de sua área de atuação; 
efetuar profilaxia e aplicar substâncias preventivas às cáries de forma a minimizar a incidência de problemas dentários; orientar alunos e 
unidades escolares por meio de palestras, ou individualmente, sobre higiene dentária e medidas preventivas; emitir relatório sobre os serviços 
realizados; realizar perícias odontológicas; prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em 
odontologia; emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua especialidade; zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos 
de biossegurança; zelar pela guarda, conservação, manutenção, limpeza, esterilização e manutenção dos equipamentos, instrumentos e 
materiais utilizados, bem como do local de trabalho; manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de 
atuação e das necessidades do setor/departamento; participar de programas voltados para a saúde pública; manter-se atualizado sobre a 
legislação e o papel do sus e sobre a legislação estadual de reforma sanitária; participar de espaços coletivos de planejamento e avaliação e 
discussões com a rede básica como agente de educação permanente; participar de espaços coletivos de planejamento e avaliação e 
discussões com a rede básica como agente de educação permanente; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério 
de seu superior. 

CARGO 422: CIRURGIÃO DENTISTA - ENDODONTISTA 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Odontologia. Especialização em Endodontia. Registro no Conselho Regional de Odontologia. 

Atribuições: Diagnosticar e tratar da boca, dentes e região maxilo-facial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos para promover a 
recuperação da saúde bucal em geral, desenvolvendo atividades clínicas, de apoio ao ensino, pesquisa e extensão relacionadas ao seu 
campo de atuação e especialização, exceto as atividades didáticas; examinar dentes e cavidade bucais, para efeito de diagnóstico e 
determinação de eventuais tratamentos; aplicar anestesia para a realização do tratamento necessário; drenar abscesso a fim de eliminar a 
infecção retida; atender pacientes especiais sob anestesia geral; restaurar dentes e reconstruir arcada dentária, utilizando técnicas, materiais 
e equipamentos odontológicos necessários; efetuar, revelar e interpretar radiografias dentárias, diagnosticando os tratamentos necessários e 
encaminhando para outros especialistas, quando for o caso; executar tratamento e descarte de resíduos de materiais de sua área de atuação; 
efetuar profilaxia e aplicar substâncias preventivas às cáries de forma a minimizar a incidência de problemas dentários; orientar alunos e 
unidades escolares por meio de palestras, ou individualmente, sobre higiene dentária e medidas preventivas; emitir relatório sobre os serviços 
realizados; realizar perícias odontológicas; prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em 
odontologia; emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua especialidade; zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos 
de biossegurança; zelar pela guarda, conservação, manutenção, limpeza, esterilização e manutenção dos equipamentos, instrumentos e 
materiais utilizados, bem como do local de trabalho; manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de 
atuação e das necessidades do setor/departamento; participar de programas voltados para a saúde pública; manter-se atualizado sobre a 
legislação e o papel do sus e sobre a legislação estadual de reforma sanitária; participar de espaços coletivos de planejamento e avaliação e 
discussões com a rede básica como agente de educação permanente; participar de espaços coletivos de planejamento e avaliação e 
discussões com a rede básica como agente de educação permanente; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério 
de seu superior. 

CARGO 423: CIRURGIÃO DENTISTA - ODONTOPEDIATRA 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Odontologia. Especialização em Odontopediatria. Registro no Conselho Regional de Odontologia. 

Atribuições: Diagnosticar e tratar da boca, dentes e região maxilo-facial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos para promover a 
recuperação da saúde bucal em geral, desenvolvendo atividades clínicas, de apoio ao ensino, pesquisa e extensão relacionadas ao seu 
campo de atuação e especialização, exceto as atividades didáticas; examinar dentes e cavidade bucais, para efeito de diagnóstico e 
determinação de eventuais tratamentos; aplicar anestesia para a realização do tratamento necessário; drenar abscesso a fim de eliminar a 
infecção retida; atender pacientes especiais sob anestesia geral; restaurar dentes e reconstruir arcada dentária, utilizando técnicas, materiais 
e equipamentos odontológicos necessários; efetuar, revelar e interpretar radiografias dentárias, diagnosticando os tratamentos necessários e 
encaminhando para outros especialistas, quando for o caso; executar tratamento e descarte de resíduos de materiais de sua área de atuação; 
efetuar profilaxia e aplicar substâncias preventivas às cáries de forma a minimizar a incidência de problemas dentários; orientar alunos e 
unidades escolares por meio de palestras, ou individualmente, sobre higiene dentária e medidas preventivas; emitir relatório sobre os serviços 
realizados; realizar perícias odontológicas; prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em 
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odontologia; emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua especialidade; zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos 
de biossegurança; zelar pela guarda, conservação, manutenção, limpeza, esterilização e manutenção dos equipamentos, instrumentos e 
materiais utilizados, bem como do local de trabalho; manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de 
atuação e das necessidades do setor/departamento; participar de programas voltados para a saúde pública; manter-se atualizado sobre a 
legislação e o papel do sus e sobre a legislação estadual de reforma sanitária; participar de espaços coletivos de planejamento e avaliação e 
discussões com a rede básica como agente de educação permanente; participar de espaços coletivos de planejamento e avaliação e 
discussões com a rede básica como agente de educação permanente; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério 
de seu superior. 

CARGO 424: CONTADOR 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Contabilidade. Registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

Atribuições: Executar atividades contábeis diversas como lançamento de dados, conferência e arquivo de documentos, levantamento 
deposições patrimoniais, financeiras; registro de empenho; registro de empenho; classificar e contabilizar receitas e despesas; executar a 
escrituração analítica de atos contábeis; conferir faturas, recibos, contas e outros documentos; elaborar mapas demonstrativos e comparativos 
das receitas mensais; elaborar balancetes exigidos por lei e promover sua publicação nos prazos fixados; efetuar a conciliação bancária por 
secretaria; levantar serviços auxiliares na elaboração do balanço geral; manter atualizada a escrituração contábil, efetuando lançamentos, 
calculando totais e apurando os saldos; executar atividades financeiras no que se refere a pagamentos, recolhimentos, cálculos de impostos, 
depósitos, retiradas, balancetes diários, necessários aos controles financeiros e contábeis; emitir empenho de despesa; fazer controle 
orçamentário; prestar assistência à tesouraria; atualizar registros fiscais de contribuintes; realizar cálculos em processos de apuração de 
débitos de contribuintes; realizar pesquisas, estudos, análises, planejamento, implantação, supervisão, coordenação e controle de trabalhos; 
elaborar projetos/planos e implementar sua execução; planejar/executar políticas públicas de recursos humanos, de orçamento, de recursos 
logísticos e tecnológicos; administrar tributos; registrar atos e fatos contábeis, orientando-se pelas regras aplicadas à contabilidade pública, 
orçamento público e Lei de Responsabilidade Fiscal, elaboração de orçamentos de qualquer tipo, tais como econômicos, financeiros, 
patrimoniais e de investimento; elaborar e acompanhar a execução de orçamentos anuais, informando, subsidiando e orientando tecnicamente 
em assuntos relacionados às atividades orçamentárias, financeiras, aprovação de créditos, propostas orçamentárias, liberação de recursos 
para os projetos de obras e serviços; análise das variações orçamentárias; conciliações de contas; organização dos processos de prestação 
de contas pelas entidades e órgãos de administração pública federal, estadual, municipal, das autarquias, sociedade de economia mista, 
empresas públicas e fundações de direito público, a serem julgadas pelos tribunais, conselhos de contas ou órgãos similares, revisões de 
balanços, contas ou quaisquer demonstrações ou registros contábeis; planificação de contas com a descrição das suas funções e do 
funcionamento dos serviços contábeis; organização e operação dos sistemas de controle patrimonial, inclusive quanto à existência e 
localização física dos bens; organização e operação dos sistemas de controle de materiais, matérias-primas, mercadorias e produtos, bem 
como dos serviços em andamento; assistência aos conselhos fiscais das entidades; participação em bancas de exame e em comissões 
julgadoras de concursos onde sejam aferidos conhecimentos relativos à contabilidade; estabelecimento dos princípios e normas técnicas de 
contabilidade; declaração de impostos de renda dos órgãos da municipalidade; efetuar cálculos de reavaliação do ativo e depreciação de bens 
móveis e imóveis; auxiliar na elaboração, acompanhamento e avaliação dos programas e dos orçamentos públicos, quanto ao cumprimento 
de metas físicas e financeiras; auxiliar na avaliação dos custos das compras, obras e serviços realizados pelo município e apurados em 
sistemas de controle, de acordo com as previsões contidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias; manter a prefeitura regular perante os órgãos 
federais como bancos e outras instituições financeiras; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades 
da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou 
pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e 
demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou 
materiais utilizados; observar as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for 
ocaso, disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de 
treinamento, quando convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de 
atuação; participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; 
integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, 
dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em 
sua área de atuação, demandadas pelo superior. 

CARGO 425: ENFERMEIRO 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Enfermagem. Registro no Conselho Regional de Enfermagem. 

Atribuições: Planejar, orientar, supervisionar e executar serviços de enfermagem na área de higiene, medicina e doenças profissionais, 
empregando processo de rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual e coletiva; executar 
atividades de assistência de enfermagem aos trabalhadores como atendimentos ambulatoriais, curativos, inalações e testes, vacinações, 
aplicação de medicamentos prescritos, exame laboratorial e outros tratamentos; prestar primeiros socorros no local de trabalho, fazendo 
curativos ou imobilizações especiais, administrando medicamentos e tratamentos e providenciando o posterior atendimento médico; coletar 
material para exames; participar da execução de programas de prevenção de acidente e de doenças profissionais ou não profissionais, 
analisando os fatores de insalubridade, fadiga e condições de trabalho; identificar, precocemente o aparecimento de doenças na comunidade, 
detectando alterações no comportamento dessas doenças, apontando os grupos de maior risco e propondo medidas de controle; elaborar e 
executar programas de educação e saúde, unidades de enfermagem, escolas, creches, locais de trabalho, postos de periferia e outros, visando 
a melhoria de saúde do indivíduo, da família e da comunidade; executar serviços de enfermagem como administração de sangue e plasma, 
controle de pressão venosa, monitorização e aplicação de respiradores artificiais, aplicação de diálise peritoneal, gasoterapia, cateterismo, 
lavagens de estômago e outros tratamentos; participar, juntamente com equipe multiprofissional de saúde, no planejamento, execução e 
avaliação dos programas de saúde na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância 
epidemiológica a serem desenvolvidos; realizar consultas, prestando serviços de enfermagem preventiva e de urgência, inclusive à gestante, 
parturientes, puérpera e ao recém-nascido; participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contrarreferência do 
paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; distribuir e supervisionar o trabalho de equipes de enfermagem auxiliares e participar nos 
programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; distribuir e/ou 
administrar medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em rotinas aprovadas pela instituição de saúde; supervisionar a 
poli quimioterapia; participar em programas e atividades de educação sanitária, visando a melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 
proteção em geral; efetuar estatística do número de pacientes e atendimentos; manter sob sua guarda e responsabilidade, o instrumental, 
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material de cirurgia e enfermagem, bem como o estoque de medicamentos; atuando técnica e administrativamente nos serviços de saúde, 
realizar assistência integral – proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnósticos, tratamentos, reabilitação e manutenção da saúde aos 
indivíduos e famílias, se necessário no domicílio, escolas, associações prevenção, controle das doenças infectocontagiosas, visando preservar 
a saúde pública; atuar conforme normas regulamentadoras das profissões, biossegurança, auxiliar os médicos e demais servidores na unidade 
sanitária; orientar e complementar os serviços dos monitores de posto de saúde, dos auxiliares de enfermagem, dos atendentes de 
enfermagem e dos técnicos de enfermagem; planejar e programar as atividades de enfermagem nas unidades de saúde do município; treinar 
e acompanhar Agentes Comunitários; implantar e acompanhar programas de controle de hipertensos, diabéticos, obesos etc.; desenvolver 
programas de saúde preventiva nas comunidades; acompanhar acidentados na ambulância; orientar grupos de gestantes, nutrizes, idosos e 
outros; integrar a equipe de planejamento, controle e avaliação da Secretaria Municipal de Saúde; integrar a equipe de planejamento, controle 
e avaliação da Secretaria Municipal de Saúde; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no desempenho de suas 
funções; executar outras atividades correlatas. 

CARGO 426: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Engenharia, com especialização em nível de pós-graduação em Engenharia do Trabalho. Registro 
no Conselho Regional de Engenharia e no Ministério do Trabalho. Carteira Nacional de Habilitação Categoria “B” ou superior. 

Atribuições: Analisar, executar, divulgar e promover métodos e processos de trabalho; Identificar procedimentos de segurança, higiene, 
fatores de risco de acidentes, doenças profissionais e do trabalho, agentes ambientais agressivos ao servidor, como insalubridade e 
periculosidade; participar, estudar, propor e executar alternativas, normas, programas e políticas de segurança do trabalho que controlem, 
eliminem ou reduzam os riscos de acidentes de trabalho; treinar, apoiar e colaborar com as comissões internas de prevenção de acidentes e 
em seus programas, visando a adotar soluções corretivas e preventivas; propor melhorias no ambiente de trabalho, para preservar a 
integridade física e mental dos usuários; promover palestras, debates, encontros e treinamentos; divulgar normas de segurança e higiene do 
trabalho; examinar e inspecionar locais, instalações e equipamentos de proteção individual, coletiva e de proteção contra incêndio; informar, 
esclarecer, divulgar e conscientizar os trabalhadores sobre procedimentos e medidas de segurança do trabalho e sobre como prevenir 
acidentes de trabalho; elaborar e acompanhar a execução do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA; orientar e inspecionar 
atividades desenvolvidas, também, por empresas contratadas, quanto aos procedimentos de segurança e higiene do trabalho previstos na 
legislação; manter registros referentes a acidentes de trabalho, doenças ocupacionais e agentes insalubres; realizar a pesquisa, especificação 
e acompanhamento da compra, da entrega e da utilização dos equipamentos de proteção individual e coletiva; elaborar laudos e pareceres 
técnicos; projetar sistemas de proteção contra incêndios, coordenar atividades de combate a incêndio e de salvamento e elaborar planos para 
emergência e catástrofes; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo 
boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando 
informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, 
assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar 
as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela 
prefeitura; auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de treinamento, quando 
convocado; manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das 
reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, 
comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no 
desempenho de suas funções; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, 
demandadas pelo superior. 

CARGO 427 e 428: FARMACÊUTICO 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Farmácia. Registro no Conselho Regional de Farmácia. 

Atribuições: Executar tarefas relacionadas com a composição de medicamentos, parasitologia básica, hematologia básica, toxicológicas e 
clínicas bem como efetuar fiscalização nas farmácias, laboratórios, postos e distribuidor es de medicamentos; realizar análises especializadas, 
imunológicas, toxicológicas, bromatológicas, bioquímicas, homeopata, microbiológicas e outras; produzir ou manipular remédios e/ou 
medicamentos, medindo, pesando e misturando os insumos farmacêuticos, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas; controlar 
medicamentos especiais, anotando sua venda em formulário separado, em cumprimento a disposições legais; manter o controle de balanço 
trimestral e anual de psicotrópicos e entorpecentes e demais medicamentos das farmácias, drogarias e distribuidoras de medicamentos; 
executar análise clínica de sangue, urina, fezes e saliva, conforme técnica específica, auxiliando o diagnóstico de doenças; aviar receitas; 
aplicar injeções; executar outras atividades correlatas.; planejar, coordenar, controlar, analisar, avaliar e executar atividade de Atenção à saúde 
individual e coletiva, dentro de sua competência; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 
cargo; administrar e organizar o armazenamento de produtos farmacêuticos e medicamentos, adquiridos pelo Município; controlar e 
supervisionar as requisições e/ou processos de compra de medicamentos e produtos farmacêuticos; prestar assessoramento técnico aos 
demais profissionais da saúde, dentro do seu campo de especialidade; participar nas ações de vigilância epidemiológica e sanitária; executar 
tarefas afins. 

CARGO 429 e 431: FISIOTERAPEUTA 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Fisioterapia. Registro no Conselho Regional de Fisioterapia. 

Atribuições: Realizar atendimento para prevenção, habilitação e reabilitação de doentes e acidentados, pacientes portadores de problemas 
físicos ou psíquicos, através da análise das condições e realização de diagnósticos específicos, utilizando procedimentos especiais; traçar 
planos e preparar ambiente terapêutico, indicar conduta terapêutica, prescrever e adaptar atividades; fazer aplicação de forno de Bier, raios 
infravermelho, ultravioleta e outros; realizar massagens em geral; executar mobilização ativa e passiva; registrar as ocorrências relativas aos 
pacientes; observar as prescrições médicas, relativas à fisioterapia dos pacientes; operar com aparelhos de turbilhão, triplex e outros; participar 
de equipes multiprofissionais destinadas a planejar, implementar, controlar e executar políticas, projetos, programas, cursos, pesquisas ou 
eventos em Saúde Pública; contribuir no planejamento, investigação e estudos epidemiológicos; promover ações terapêuticas preventivas a 
instalações de processos que levam a incapacidade funcional laborativa, analisando os fatores ambientais que contribuem para o 
conhecimento dos distúrbios; desenvolver programas coletivos, contributivos à diminuição dos riscos de acidente de trabalho; integrar a equipe 
de vigilância em saúde; encaminhar às autoridades de fiscalização profissional, relatórios sobre condições e práticas inadequadas à saúde 
coletiva e/ou impeditivas da boa prática profissional; verificar as condições técnico-sanitárias das empresas que ofereçam assistência 
fisioterapêutica à coletividade; proceder com a auditoria e regulação em saúde. 
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CARGO 432 a 434: FONOAUDIÓLOGO 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Fonoaudiologia. Registro no Conselho Regional de Fonoaudiologia. 

Atribuições: Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de avaliação e fazendo o 
treinamento fonético, auditivo, de dicção, em impostação da voz e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala; avaliar 
as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o 
plano de treinamento terapêutico; avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e 
outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento terapêutico; participar de equipe de orientação e planejamento escolar, 
inserindo aspectos preventivos; programar, desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão e compreensão do 
pensamento verbalizado, orientando sobre respiração funcional, treinamento fonético, auditivo, organização do pensamento em palavras, 
visando reeducar e/ou reabilitar o paciente; emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica; 
participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição, emitindo 
parecer de sua especialidade, para estabelecer o diagnóstico e tratamento;  identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral; 
empregar técnicas de avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo, de dicção, impostação da voz, expressão do pensamento 
verbalizado, compreensão do pensamento verbalizado e outros, avalia as deficiências de comunicação do paciente, tanto verbal como não 
verbal, tais como: fala, linguagem, voz, audição, leitura e escrita; realiza exames fonéticos da linguagem audiométrica e outras técnicas 
próprias, para o diagnóstico de limiares auditivos, bem como, visando estabelecer o plano de treinamento ou fonoterapia; programa, 
desenvolve e supervisiona o treinamento de voz, fala, linguagem, compreensão do pensamento verbalizado e outros; faz demonstração de 
técnicas de respiração e empostação da voz, orientando o treinamento fonético, auditivo de dicção e organização do pensamento em palavras, 
visando a reeducação ou reabilitação do paciente; auxilia no diagnóstico de lesões auditivas do ouvido externo, ouvido médio e interno, 
fornecendo dados para indicação de aparelhos auditivos; emite parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação 
fonoaudiológica, elaborando relatórios, para complementar o diagnóstico; participa de equipes multiprofissionais para identificação de 
distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição, emitindo parecer de sua especialidade, para estabelecer o diagnóstico e 
tratamento; prepara informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de 
serviço, portarias, pareceres e outros, bem como, orientações para pais e professores; executar outras atividades correlatas. 

CARGO 435 e 436: MÉDICO - CLÍNICO GERAL 

Requisitos: Ensino Superior em Medicina. Especialização em Clínica Geral. Registro no Conselho Regional de Medicina. 

Atribuições: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar ou recuperar a saúde pública, 
tais como: efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para os diversos 
tipos de enfermagem, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; atuar em atividades do campo profissional da medicina, em 
clínicas e hospitais do Município, de acordo com a sua formação e especialidade; realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, 
bioquímicos, hematológicos e outros, empregando técnicas especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou informação de 
diagnóstico; interpretar dados de exame clínico e exames complementares e diagnosticar estado de saúde de pacientes; discutir diagnóstico, 
prognóstico, tratamento e prevenção com pacientes, responsáveis e familiares; planejar e prescrever tratamento de pacientes e praticar 
intervenções clínicas e cirúrgicas; prescrever e controlar drogas, medicamentos, hemoderivados, imunopreviníveis, fitoterápicos e cuidados 
especiais; implementar ações para promoção da saúde, elaborar e avaliar prontuários, emitir receitas e realizar procedimentos operacionais 
padrão; v participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando atividades em conjunto, tais como: visitas médicas, discussão 
de casos, reuniões administrativas, visitas domiciliares, entre outros; proceder com a auditoria e regulação em saúde; identificar precocemente 
o aparecimento de doenças na comunidade, detectando alterações no comportamento dessas doenças, apontando os grupos de maior risco 
e propondo medidas de controle; prestar assistência médica especializada aos indivíduos, da zona urbana e rural, bem como realizar palestras 
educativas;  estudar os problemas e exercer as atividades relacionadas com higiene e medicina do trabalho; desenvolver métodos e técnicas 
de trabalhos que permitam a maior produtividade e melhoria dos serviços médicos; proceder ao acompanhamento de tratamento ambulatoriais 
e hospitalares; estudar, orientar, implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde pública; preencher prontuários de 
pacientes, indicando os males constatados, o tratamento prescrito e o especialista necessário; realizar exames médicos para admissões, 
licenças, aposentadorias, transferências, adaptações de servidores bem como realizar exames periódicos, perícias e laudos médicos; planejar 
e executar programas de educação sanitária; executar estudos nas áreas de prevenção de acidentes de trabalho, estabelecendo medidas 
para o atendimento do acidentado, bem como propor medidas que visem a prevenção de doenças profissionais; atender os casos de urgência 
/emergência e primeiros socorros, fazendo os encaminhamentos necessários; organizar e participar de programas comunitários de saúde; 
realizar diagnósticos e receitar tratamentos; registrar atendimentos e encaminhar doentes a tratamentos especializados, manter contato 
frequente com outros especialistas que sejam necessários no tratamento de determinadas doenças; orientar, coordenar e supervisionar o 
serviço de enfermagem; prestar assistência a qualquer pessoa em caso de urgência médica; executar outras atividades correlatas. 

CARGO 437 e 438: MÉDICO - GINECOLOGISTA 

Requisitos: Ensino Superior em Medicina. Especialização em Ginecologia. Registro no Conselho Regional de Medicina. 

Atribuições: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar ou recuperar a saúde pública, 
tais como: efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para os diversos 
tipos de enfermagem, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; atuar em atividades do campo profissional da medicina, em 
clínicas e hospitais do Município, de acordo com a sua formação e especialidade; realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, 
bioquímicos, hematológicos e outros, empregando técnicas especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou informação de 
diagnóstico; interpretar dados de exame clínico e exames complementares e diagnosticar estado de saúde de pacientes; discutir diagnóstico, 
prognóstico, tratamento e prevenção com pacientes, responsáveis e familiares; planejar e prescrever tratamento de pacientes e praticar 
intervenções clínicas e cirúrgicas; prescrever e controlar drogas, medicamentos, hemoderivados, imunopreviníveis, fitoterápicos e cuidados 
especiais; implementar ações para promoção da saúde, elaborar e avaliar prontuários, emitir receitas e realizar procedimentos operacionais 
padrão; v participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando atividades em conjunto, tais como: visitas médicas, discussão 
de casos, reuniões administrativas, visitas domiciliares, entre outros; proceder com a auditoria e regulação em saúde; identificar precocemente 
o aparecimento de doenças na comunidade, detectando alterações no comportamento dessas doenças, apontando os grupos de maior risco 
e propondo medidas de controle; prestar assistência médica especializada aos indivíduos, da zona urbana e rural, bem como realizar palestras 
educativas;  estudar os problemas e exercer as atividades relacionadas com higiene e medicina do trabalho; desenvolver métodos e técnicas 
de trabalhos que permitam a maior produtividade e melhoria dos serviços médicos; proceder ao acompanhamento de tratamento ambulatoriais 
e hospitalares; estudar, orientar, implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde pública; preencher prontuários de 
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pacientes, indicando os males constatados, o tratamento prescrito e o especialista necessário; realizar exames médicos para admissões, 
licenças, aposentadorias, transferências, adaptações de servidores bem como realizar exames periódicos, perícias e laudos médicos; planejar 
e executar programas de educação sanitária; executar estudos nas áreas de prevenção de acidentes de trabalho, estabelecendo medidas 
para o atendimento do acidentado, bem como propor medidas que visem a prevenção de doenças profissionais; atender os casos de urgência 
/emergência e primeiros socorros, fazendo os encaminhamentos necessários; organizar e participar de programas comunitários de saúde; 
realizar diagnósticos e receitar tratamentos; registrar atendimentos e encaminhar doentes a tratamentos especializados, manter contato 
frequente com outros especialistas que sejam necessários no tratamento de determinadas doenças; orientar, coordenar e supervisionar o 
serviço de enfermagem; prestar assistência a qualquer pessoa em caso de urgência médica; executar outras atividades correlatas. 

CARGO 439: MÉDICO - MASTOLOGISTA 

Requisitos: Ensino Superior em Medicina. Especialização em Mastologia. Registro no Conselho Regional de Medicina. 

Atribuições: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar ou recuperar a saúde pública, 
tais como: efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para os diversos 
tipos de enfermagem, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; atuar em atividades do campo profissional da medicina, em 
clínicas e hospitais do Município, de acordo com a sua formação e especialidade; realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, 
bioquímicos, hematológicos e outros, empregando técnicas especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou informação de 
diagnóstico; interpretar dados de exame clínico e exames complementares e diagnosticar estado de saúde de pacientes; discutir diagnóstico, 
prognóstico, tratamento e prevenção com pacientes, responsáveis e familiares; planejar e prescrever tratamento de pacientes e praticar 
intervenções clínicas e cirúrgicas; prescrever e controlar drogas, medicamentos, hemoderivados, imunopreviníveis, fitoterápicos e cuidados 
especiais; implementar ações para promoção da saúde, elaborar e avaliar prontuários, emitir receitas e realizar procedimentos operacionais 
padrão; v participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando atividades em conjunto, tais como: visitas médicas, discussão 
de casos, reuniões administrativas, visitas domiciliares, entre outros; proceder com a auditoria e regulação em saúde; identificar precocemente 
o aparecimento de doenças na comunidade, detectando alterações no comportamento dessas doenças, apontando os grupos de maior risco 
e propondo medidas de controle; prestar assistência médica especializada aos indivíduos, da zona urbana e rural, bem como realizar palestras 
educativas;  estudar os problemas e exercer as atividades relacionadas com higiene e medicina do trabalho; desenvolver métodos e técnicas 
de trabalhos que permitam a maior produtividade e melhoria dos serviços médicos; proceder ao acompanhamento de tratamento ambulatoriais 
e hospitalares; estudar, orientar, implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde pública; preencher prontuários de 
pacientes, indicando os males constatados, o tratamento prescrito e o especialista necessário; realizar exames médicos para admissões, 
licenças, aposentadorias, transferências, adaptações de servidores bem como realizar exames periódicos, perícias e laudos médicos; planejar 
e executar programas de educação sanitária; executar estudos nas áreas de prevenção de acidentes de trabalho, estabelecendo medidas 
para o atendimento do acidentado, bem como propor medidas que visem a prevenção de doenças profissionais; atender os casos de urgência 
/emergência e primeiros socorros, fazendo os encaminhamentos necessários; organizar e participar de programas comunitários de saúde; 
realizar diagnósticos e receitar tratamentos; registrar atendimentos e encaminhar doentes a tratamentos especializados, manter contato 
frequente com outros especialistas que sejam necessários no tratamento de determinadas doenças; orientar, coordenar e supervisionar o 
serviço de enfermagem; prestar assistência a qualquer pessoa em caso de urgência médica; executar outras atividades correlatas. 

CARGO 440 e 441: MÉDICO - PEDIATRA 

Requisitos: Ensino Superior em Medicina. Especialização em Pediatria. Registro no Conselho Regional de Medicina. 

Atribuições: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar ou recuperar a saúde pública, 
tais como: efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para os diversos 
tipos de enfermagem, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; atuar em atividades do campo profissional da medicina, em 
clínicas e hospitais do Município, de acordo com a sua formação e especialidade; realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, 
bioquímicos, hematológicos e outros, empregando técnicas especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou informação de 
diagnóstico; interpretar dados de exame clínico e exames complementares e diagnosticar estado de saúde de pacientes; discutir diagnóstico, 
prognóstico, tratamento e prevenção com pacientes, responsáveis e familiares; planejar e prescrever tratamento de pacientes e praticar 
intervenções clínicas e cirúrgicas; prescrever e controlar drogas, medicamentos, hemoderivados, imunopreviníveis, fitoterápicos e cuidados 
especiais; implementar ações para promoção da saúde, elaborar e avaliar prontuários, emitir receitas e realizar procedimentos operacionais 
padrão; v participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando atividades em conjunto, tais como: visitas médicas, discussão 
de casos, reuniões administrativas, visitas domiciliares, entre outros; proceder com a auditoria e regulação em saúde; identificar precocemente 
o aparecimento de doenças na comunidade, detectando alterações no comportamento dessas doenças, apontando os grupos de maior risco 
e propondo medidas de controle; prestar assistência médica especializada aos indivíduos, da zona urbana e rural, bem como realizar palestras 
educativas;  estudar os problemas e exercer as atividades relacionadas com higiene e medicina do trabalho; desenvolver métodos e técnicas 
de trabalhos que permitam a maior produtividade e melhoria dos serviços médicos; proceder ao acompanhamento de tratamento ambulatoriais 
e hospitalares; estudar, orientar, implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde pública; preencher prontuários de 
pacientes, indicando os males constatados, o tratamento prescrito e o especialista necessário; realizar exames médicos para admissões, 
licenças, aposentadorias, transferências, adaptações de servidores bem como realizar exames periódicos, perícias e laudos médicos; planejar 
e executar programas de educação sanitária; executar estudos nas áreas de prevenção de acidentes de trabalho, estabelecendo medidas 
para o atendimento do acidentado, bem como propor medidas que visem a prevenção de doenças profissionais; atender os casos de urgência 
/emergência e primeiros socorros, fazendo os encaminhamentos necessários; organizar e participar de programas comunitários de saúde; 
realizar diagnósticos e receitar tratamentos; registrar atendimentos e encaminhar doentes a tratamentos especializados, manter contato 
frequente com outros especialistas que sejam necessários no tratamento de determinadas doenças; orientar, coordenar e supervisionar o 
serviço de enfermagem; prestar assistência a qualquer pessoa em caso de urgência médica; executar outras atividades correlatas. 

CARGO 442: MÉDICO - RADIOLOGISTA 

Requisitos: Ensino Superior em Medicina. Especialização em Radiologia. Registro no Conselho Regional de Medicina. 

Atribuições: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar ou recuperar a saúde pública, 
tais como: efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para os diversos 
tipos de enfermagem, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; atuar em atividades do campo profissional da medicina, em 
clínicas e hospitais do Município, de acordo com a sua formação e especialidade; realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, 
bioquímicos, hematológicos e outros, empregando técnicas especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou informação de 
diagnóstico; interpretar dados de exame clínico e exames complementares e diagnosticar estado de saúde de pacientes; discutir diagnóstico, 
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prognóstico, tratamento e prevenção com pacientes, responsáveis e familiares; planejar e prescrever tratamento de pacientes e praticar 
intervenções clínicas e cirúrgicas; prescrever e controlar drogas, medicamentos, hemoderivados, imunopreviníveis, fitoterápicos e cuidados 
especiais; implementar ações para promoção da saúde, elaborar e avaliar prontuários, emitir receitas e realizar procedimentos operacionais 
padrão; v participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando atividades em conjunto, tais como: visitas médicas, discussão 
de casos, reuniões administrativas, visitas domiciliares, entre outros; proceder com a auditoria e regulação em saúde; identificar precocemente 
o aparecimento de doenças na comunidade, detectando alterações no comportamento dessas doenças, apontando os grupos de maior risco 
e propondo medidas de controle; prestar assistência médica especializada aos indivíduos, da zona urbana e rural, bem como realizar palestras 
educativas;  estudar os problemas e exercer as atividades relacionadas com higiene e medicina do trabalho; desenvolver métodos e técnicas 
de trabalhos que permitam a maior produtividade e melhoria dos serviços médicos; proceder ao acompanhamento de tratamento ambulatoriais 
e hospitalares; estudar, orientar, implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde pública; preencher prontuários de 
pacientes, indicando os males constatados, o tratamento prescrito e o especialista necessário; realizar exames médicos para admissões, 
licenças, aposentadorias, transferências, adaptações de servidores bem como realizar exames periódicos, perícias e laudos médicos; planejar 
e executar programas de educação sanitária; executar estudos nas áreas de prevenção de acidentes de trabalho, estabelecendo medidas 
para o atendimento do acidentado, bem como propor medidas que visem a prevenção de doenças profissionais; atender os casos de urgência 
/emergência e primeiros socorros, fazendo os encaminhamentos necessários; organizar e participar de programas comunitários de saúde; 
realizar diagnósticos e receitar tratamentos; registrar atendimentos e encaminhar doentes a tratamentos especializados, manter contato 
frequente com outros especialistas que sejam necessários no tratamento de determinadas doenças; orientar, coordenar e supervisionar o 
serviço de enfermagem; prestar assistência a qualquer pessoa em caso de urgência médica; executar outras atividades correlatas. 

CARGO 443: MÉDICO VETERINÁRIO 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Medicina Veterinária. Registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária. Carteira Nacional 
de Habilitação categoria “B” ou superior. 

Atribuições: Realizar inspeção sanitária e controle de qualidade de produtos de origem animal, e de estabelecimentos que comercializam 
com gêneros alimentares e similares; realizar tratamento clínico e cirúrgico de pequenos e grandes animais, orientar a população quanto à 
prevenção e combate de moléstias infectocontagiosas e parasitárias de animais, através de difusão e aplicação de métodos profiláticos e 
terapêuticos; efetuar exames veterinários, estabelecendo diagnósticos, prescrevendo medicamentos e outras formas de tratamento para os 
diversos tipos de lesões, enfermidades e transtornos do organismo animal; examinar animais para apurar seus estados de saúde, atuando 
em questões legais de higiene dos alimentos e combate a doenças transmissíveis dos animais; realizar exames clínicos e de laboratório, para 
estabelecer o diagnóstico e a terapêutica adequada; executar programas de reprodução e inseminação artificial; desenvolver e executar 
programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações, para prevenir doenças carenciais; aplicar anestésicos e vacinas em 
animais; fiscalizar e orientar locais de produção, armazenamento e comercialização de produtos de origem animal; manter a vigilância 
epidemiológica de doenças transmissíveis, controle de vetores e roedores, profilaxia da raiva, vigilância e controle das zoonoses, (incluindo 
acidentes por animais peçonhentos); realizar controle sanitário de rebanhos (brucelose, aftose etc.); prestar assessoramento quanto à 
necessidade de alimentação e “habitat” dos animais e demais espécies zoológicas; prestar orientação técnica em palestrar e cursos; prestar 
orientação técnica em palestrar e cursos; praticar clínica médica veterinária em todas as suas especialidades; contribuir para o bem-estar 
animal; pode promover saúde pública; exercer defesa sanitária animal; prevenção, controle das doenças infectocontagiosas, visando preservar 
a saúde pública; atuar conforme normas regulamentadoras das profissões e biossegurança; planejar e desenvolver campanhas de serviço de 
fomento; atuar em questões legais de higiene dos alimentos e no combate às doenças transmissíveis dos animais; estimular o 
desenvolvimento das criações já existentes no município, bem como, a implantação daquelas economicamente mais aconselháveis; instruir 
os criadores sobre técnicas pastoris; realizar exames, diagnósticos e aplicação de terapêutica médica e cirúrgica veterinária; atestar o estado 
de sanidade de produtos de origem animal; coordenar programas de vacinação em animais e orientar a profilaxia de moléstias; pesquisar 
acerca das necessidades nutricionais dos animais, bem como técnicas de produção de silagens, além de outras; estudar métodos alternativos 
de tratamento e controle de enfermidade de animais; fiscalizar o sistema de inspeção municipal; coordenar e fiscalizar outros programas e/ou 
convênios a serem firmados pelo Município com a União ou Estado, visando a inspeção de produtos de origem animal ou similares; 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; eventualmente, ser habilitado, dirigir 
veículo automotor estritamente no desempenho de suas funções; executar outras atividades correlatas. 

CARGO 444: NUTRICIONISTA 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Nutrição. Registro no Conselho Regional de Nutricionistas. 

Atribuições: Planejar serviços ou programas de nutrição para as áreas hospitalares, de saúde pública, educação e outras similares; organizar 
cardápios e elaborar dietas alimentares; controlar a estocagem, preparação, qualidade, conservação e distribuição dos alimentos; 
supervisionar as unidades de alimentação próprias e conveniadas; proceder com a avaliação nutricional; efetuar o planejamento das compras, 
supervisão e controle de orçamento; executar e supervisionar ações de educação nutricional e desenvolvimento e implementação de ações 
de saúde, alimentação e nutrição; realizar o diagnóstico da situação alimentar e nutricional da população; fiscalizar e auditar serviços ou 
programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública, educação e de outros similares; realizar a supervisão da alimentação 
transportada; proceder com a investigação de surtos de infecção alimentar; elaborar fichas técnicas e manuais de boas práticas; planejar e 
ministrar cursos de educação alimentar e de boas práticas de manipulação de alimentos; atuar na formação e na educação continuada das 
equipes de saúde e participar de ações vinculadas aos programas de controle e prevenção dos distúrbios nutricionais; elaborar layouts das 
unidades de alimentação; proceder com o levantamento dos equipamentos e utensílios; emitir relatórios e pareceres técnicos; responsabilizar-
se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão; atuar em programas de saúde e assistência social elaborados em convênio com a União, Estados e Municípios; 
eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no desempenho de suas funções. 

CARGO 445: PROCURADOR 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Direito. Registro na Ordem dos Advogados do Brasil. 

Atribuições: Prestar assessoramento jurídico ao prefeito e demais unidades administrativas da prefeitura, emitindo pareceres, acompanhando 
e informando processos, redigindo documentos e contratos, comparecendo a audiências e outros atos, representando o município em juízo e 
fora dele; Propor ações judiciais e acompanhar o processo sob sua responsabilidade, redigindo petições, razões e recursos em todas as 
instâncias; Prestar assessoramento jurídico em questões trabalhistas ligadas à administração de pessoal e justiça comum; Examinar os atos 
legais e estudar a respectiva aplicação deles, baseando-se nos preceitos e normas de direito vigente, visando contribuir na correta solução 
das questões apresentadas; Redigir e/ou elaborar projetos de leis, decretos e documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações 
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sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, estatutária e dos demais ramos do direito, aplicando a legislação, forma ou 
terminologia adequada aos assuntos; Executar a cobrança extrajudicial dos créditos da administração municipal, em caso de inadimplência; 
Integrar comissões julgadoras de licitações para aquisição de bens, materiais e serviços; Minutar ou aprovar minutas de escrituras em que o 
município for parte; Manter coletânea atualizada da legislação, doutrina e jurisprudências sobre assuntos de interesse do Município, como 
subsídio às atividades da Administração Pública e informação à população; Zelar pelo acervo de leis e decretos municipais, arquivando-os, 
sistematicamente, inclusive por meio eletrônico na conformidade do que dispusera lei; Orientar atividades de atualização e de revisão da 
legislação municipal, promovendo a defesa dos interesses públicos e das garantias recíprocas do Estado e do cidadão, dentro dos princípios 
éticos e de forma a fortalecer o Estado Democrático de Direito; Executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais 
unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; Atender ao público interno e externo por telefone, 
e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e acompanhando a movimentação de 
processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; Zelar pela guarda, manutenção e conservação dos 
equipamentos e/ou materiais utilizados; Observar as normas de segurança e higiene no trabalho; Utilizar uniformes e o material de proteção 
individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; Auxiliar na elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; 
Participar de programa de treinamento, quando convocado; Manter-se atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da 
legislação aplicável à área de atuação; Participar das reuniões técnicas e administrativas, efetuando as atividades necessárias para o 
desenvolvimento dos trabalhos; Integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de trabalho, internamente ou com outras 
instituições; Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; Realizar outras atividades, de mesmo 
grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, demandadas pelo superior. 

CARGO 446 a 451: PROFESSOR PEB I   

Requisitos: Curso superior em Licenciatura Plena em Pedagogia e/ou Curso Superior em Normal Superior, com habilitação na Educação 
Infantil e nas séries iniciais do Ensino Fundamental. 

Atribuições: Exercer a docência na Educação Infantil, Anos Iniciais Ensino Fundamental (1° ao 5° ano), Educação de Jovens e Adultos, 
Eventual de docente e recuperação de alunos com deficiência de aprendizagem, pelo ensino do uso da biblioteca escolar, de oficinas 
pedagógicas e educação de alunos portadores de necessidades educativas especiais. Planejar com antecedência as aulas, promovendo o 
processo de ensino e aprendizagem dos alunos, atendendo-lhes em suas dificuldades; participar do processo que envolve o planejamento, 
elaboração, execução e avaliação do projeto político-pedagógico da escola; atuar na elaboração e implementação de projetos pedagógicos e 
atividades educativas em articulação da escola, com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar; acompanhar e avaliar 
sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino e aprendizagem; participar de cursos, atividades e programas de capacitação 
profissional, quando convocado ou convidado; promover e participar de atividades complementares ao processo da sua formação profissional; 
participar das reuniões pedagógicas, dos Conselhos de Classe, das reuniões com os pais de alunos e professore e Assembleias do Colegiado; 
exercer outras atribuições previstas no regimento escolar, que integra o plano de desenvolvimento pedagógico da escola; executar outras 
atividades correlatas. 

CARGO 452: PROFESSOR PEB II - ARTE 

Requisitos: Curso superior em Licenciatura Plena em Belas Artes ou Licenciatura em Educação Artística ou em Artes, reconhecido pelo órgão 
Competente. 

Atribuições: Exercer a docência no Ensino Fundamental, Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos; planejar com antecedência as 
aulas, promovendo o processo de ensino e aprendizagem dos alunos, atendendo-lhes em suas dificuldades; participar do processo que 
envolve o planejamento, elaboração, execução e avaliação do projeto político-pedagógico da escola; atuar na elaboração e implementação 
de projetos pedagógicos e atividades educativas em articulação da escola com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar; 
acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino e aprendizagem; participar de cursos, atividades e 
programas de capacitação profissional, quando convocado ou convidado; promover e participar de atividades complementares ao processo 
da sua formação profissional; participar das reuniões pedagógicas, dos Conselhos de Classe, das reuniões com os pais de alunos e professore 
e Assembleias do Colegiado; exercer outras atribuições previstas no regimento escolar, que integra o plano de desenvolvimento pedagógico 
da escola; executar outras atividades correlatas. 

CARGO 453: PROFESSOR PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

Requisitos: Curso superior em Licenciatura Plena em Educação Física, reconhecido pelo órgão competente, com registro no Registro no 
Conselho de Classe Respectivo. 

Atribuições: Exercer a docência no Ensino Fundamental, Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos; planejar com antecedência as 
aulas, promovendo o processo de ensino e aprendizagem dos alunos, atendendo-lhes em suas dificuldades; participar do processo que 
envolve o planejamento, elaboração, execução e avaliação do projeto político-pedagógico da escola; atuar na elaboração e implementação 
de projetos pedagógicos e atividades educativas em articulação da escola com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar; 
acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino e aprendizagem; participar de cursos, atividades e 
programas de capacitação profissional, quando convocado ou convidado; promover e participar de atividades complementares ao processo 
da sua formação profissional; participar das reuniões pedagógicas, dos Conselhos de Classe, das reuniões com os pais de alunos e professore 
e Assembleias do Colegiado; exercer outras atribuições previstas no regimento escolar, que integra o plano de desenvolvimento pedagógico 
da escola; executar outras atividades correlatas. 

CARGO 454: PROFESSOR PEB II - ENSINO RELIGIOSO 

Requisitos: Curso superior em Licenciatura plena em Ensino Religioso, Ciências da Religião ou Educação Religiosa, reconhecido pelo órgão 
competente. 

Atribuições: Exercer a docência no Ensino Fundamental, Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos; planejar com antecedência as 
aulas, promovendo o processo de ensino e aprendizagem dos alunos, atendendo-lhes em suas dificuldades; participar do processo que 
envolve o planejamento, elaboração, execução e avaliação do projeto político-pedagógico da escola; atuar na elaboração e implementação 
de projetos pedagógicos e atividades educativas em articulação da escola com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar; 
acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino e aprendizagem; participar de cursos, atividades e 
programas de capacitação profissional, quando convocado ou convidado; promover e participar de atividades complementares ao processo 
da sua formação profissional; participar das reuniões pedagógicas, dos Conselhos de Classe, das reuniões com os pais de alunos e professore 



_____________________________________________________________________________________________________________________ 
 Anexo I do Edital de Abertura nº 01/2023 – Prefeitura Municipal de Frutal/MG – Dos requisitos e atribuições dos Cargos              | Página 29 de 31 

e Assembleias do Colegiado; exercer outras atribuições previstas no regimento escolar, que integra o plano de desenvolvimento pedagógico 
da escola; executar outras atividades correlatas. 

CARGO 455: PROFESSOR PEB II - GEOGRAFIA 

Requisitos: Curso superior em Licenciatura Plena em Geografia, reconhecido pelo órgão competente. 

Atribuições: Exercer a docência no Ensino Fundamental, Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos; planejar com antecedência as 
aulas, promovendo o processo de ensino e aprendizagem dos alunos, atendendo-lhes em suas dificuldades; participar do processo que 
envolve o planejamento, elaboração, execução e avaliação do projeto político-pedagógico da escola; atuar na elaboração e implementação 
de projetos pedagógicos e atividades educativas em articulação da escola com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar; 
acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino e aprendizagem; participar de cursos, atividades e 
programas de capacitação profissional, quando convocado ou convidado; promover e participar de atividades complementares ao processo 
da sua formação profissional; participar das reuniões pedagógicas, dos Conselhos de Classe, das reuniões com os pais de alunos e professore 
e Assembleias do Colegiado; exercer outras atribuições previstas no regimento escolar, que integra o plano de desenvolvimento pedagógico 
da escola; executar outras atividades correlatas. 

CARGO 456: PROFESSOR PEB II - HISTÓRIA 

Requisitos: Curso superior em Licenciatura Plena em História, reconhecido pelo órgão competente. 

Atribuições: Exercer a docência no Ensino Fundamental, Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos; planejar com antecedência as 
aulas, promovendo o processo de ensino e aprendizagem dos alunos, atendendo-lhes em suas dificuldades; participar do processo que 
envolve o planejamento, elaboração, execução e avaliação do projeto político-pedagógico da escola; atuar na elaboração e implementação 
de projetos pedagógicos e atividades educativas em articulação da escola com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar; 
acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino e aprendizagem; participar de cursos, atividades e 
programas de capacitação profissional, quando convocado ou convidado; promover e participar de atividades complementares ao processo 
da sua formação profissional; participar das reuniões pedagógicas, dos Conselhos de Classe, das reuniões com os pais de alunos e professore 
e Assembleias do Colegiado; exercer outras atribuições previstas no regimento escolar, que integra o plano de desenvolvimento pedagógico 
da escola; executar outras atividades correlatas. 

CARGO 457: PROFESSOR PEB II - LÍNGUA INGLESA 

Requisitos: Curso superior em Licenciatura Plena em Letras, com habilitação em Língua estrangeira inglesa, reconhecido pelo órgão 
competente. 

Atribuições: Exercer a docência no Ensino Fundamental, Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos; planejar com antecedência as 
aulas, promovendo o processo de ensino e aprendizagem dos alunos, atendendo-lhes em suas dificuldades; participar do processo que 
envolve o planejamento, elaboração, execução e avaliação do projeto político-pedagógico da escola; atuar na elaboração e implementação 
de projetos pedagógicos e atividades educativas em articulação da escola com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar; 
acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino e aprendizagem; participar de cursos, atividades e 
programas de capacitação profissional, quando convocado ou convidado; promover e participar de atividades complementares ao processo 
da sua formação profissional; participar das reuniões pedagógicas, dos Conselhos de Classe, das reuniões com os pais de alunos e professore 
e Assembleias do Colegiado; exercer outras atribuições previstas no regimento escolar, que integra o plano de desenvolvimento pedagógico 
da escola; executar outras atividades correlatas. 

CARGO 458: PROFESSOR PEB II - LÍNGUA PORTUGUESA 

Requisitos: Curso superior em Licenciatura Plena em Letras, reconhecido pelo órgão competente. 

Atribuições: Exercer a docência no Ensino Fundamental, Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos; planejar com antecedência as 
aulas, promovendo o processo de ensino e aprendizagem dos alunos, atendendo-lhes em suas dificuldades; participar do processo que 
envolve o planejamento, elaboração, execução e avaliação do projeto político-pedagógico da escola; atuar na elaboração e implementação 
de projetos pedagógicos e atividades educativas em articulação da escola com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar; 
acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino e aprendizagem; participar de cursos, atividades e 
programas de capacitação profissional, quando convocado ou convidado; promover e participar de atividades complementares ao processo 
da sua formação profissional; participar das reuniões pedagógicas, dos Conselhos de Classe, das reuniões com os pais de alunos e professore 
e Assembleias do Colegiado; exercer outras atribuições previstas no regimento escolar, que integra o plano de desenvolvimento pedagógico 
da escola; executar outras atividades correlatas. 

CARGO 459 a 461: PSICÓLOGO 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Psicologia. Registro no Conselho Regional de Psicologia. 

Atribuições: Coordenar, orientar e executar tarefas especializadas referentes ao estudo do comportamento humano e a dinâmica da 
personalidade com vistas à orientação psicopedagógico, ocupacional, clínica e ao ajustamento individual; proceder ao exame de indivíduos 
com problemas de comportamento familiar ou social ou distúrbios psíquicos; desenvolver trabalhos com alunos que apresentem dificuldades, 
promovendo sua integração e crescimento, visando o desenvolvimento educacional; analisar a influência de fatores hereditários, ambientais 
e outros que atuam sobre o indivíduo, entrevistando o paciente, consultando ficha de atendimento, aplicando testes e outros métodos de 
verificação para orientar-se no diagnóstico e tratamento psicológico adequado; promover a correção de distúrbios psíquicos, estudando 
características individuais e aplicando técnicas apropriadas; desenvolver individual ou em equipe multiprofissional de saúde mental, processo 
de acompanhamento clínico/psicoterápico em indivíduos ou grupos; estudar, implantar, coordenar, organizar e executar projetos e programas 
especiais de saúde mental, de acordo com diretrizes da política nacional de saúde pública; desenvolver e executar procedimentos de análise 
do trabalho, estabelecendo requisitos psicológicos e condições ambientais necessárias ao desempenho do indivíduo; desenvolver e executar 
projetos e/ou ações relacionadas a integração, capacitação e gestão do desempenho dos servidores; realizar estudos e diagnósticos 
psicológicos de servidores com problemas de ajustamento e promover a sua reintegração; estudar, pesquisar e avaliar os processos intra e 
interpessoais, emocionais, mentais e sociais, de desenvolvimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do 
comportamento humano, através do uso de técnicas psicoterápicas e outros métodos, proceder estudo e avaliação dos mecanismos do 
comportamento humano para possibilitar a orientação, a seleção e o treinamento atitudinal no campo profissional e o diagnóstico e terapia 
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clínicos; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e global com acompanhamento clínico; fazer exames de seleção em crianças para 
fins de ingresso em instituições assistenciais, bem como para contemplação com bolsas de estudo; prestar atendimento breve a pacientes 
em crise e seus familiares, bem como alcoolistas e toxicômanos; atender crianças excepcionais com problemas de deficiência mental e 
sensorial, ou portadoras de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-as para escolas ou classes especiais; formular hipóteses de 
trabalho, para orientar as explorações psicológicas, médicas e educacionais; realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar 
o material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos; realizar perícias e elaborar pareceres; prestar atendimento 
psicológico a gestantes, às mães de crianças até a idade escolar e a grupos de adolescentes em instituições comunitárias do município; 
manter atualizado o prontuário de cada caso estudado; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 
próprias do cargo; atuar em programas de saúde e assistência social elaborados em convênio com a União, Estados e Municípios; executar 
as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo 
com urbanidade; atender ao público interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo 
documentos, criando e acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos 
problemas; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar as normas de segurança e 
higiene no trabalho; utilizar uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; auxiliar na 
elaboração de relatórios e projetos pertinentes à sua atividade; participar de programa de treinamento, quando convocado; manter-se 
atualizado sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das reuniões técnicas e 
administrativas, efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, comissões, equipes 
e grupos de trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no desempenho de suas 
funções; realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, demandadas pelo superior. 

CARGO 462: PSICOPEDAGOGO 

Requisitos: Curso Superior em Licenciatura Plena em Pedagogia, reconhecido pelo órgão competente, com especialização em 
Psicopedagogia. 

Atribuições: Promover aprendizagem, garantindo o bem-estar das pessoas em atendimento profissional, valendo dos recursos disponíveis, 
incluindo a relação Inter profissional; atender indivíduos que apresentem dificuldades em aprender por diferentes causas, estando assim, 
inadaptados social ou pedagogicamente; auxiliar na identificação e resolução dos problemas no processo de aprendizagem, e está capacitado 
a lidar com as dificuldades de aprendizagem, fator que leva a multirrepetência, evasão escolar, bem como a marginalização social; deter 
conhecimentos científicos oriundos da articulação das áreas aliadas a uma prática clínica e/ou institucional que considera a multiplicidade que 
interfere na aprendizagem; possibilitar intervenção visando a solução dos problemas de aprendizagem do indivíduo; realizar diagnóstico e 
intervenção psicopedagógica, utilizando métodos, instrumentos da própria Psicopedagogia; atuar na prevenção dos problemas de 
aprendizagem; desenvolver pesquisas e estudos científicos relacionados ao processo de aprendizagem e seus problemas; oferecer 
assessoria psicopedagógica aos trabalhos realizados em espaços institucionais; desenvolver o trabalho psicopedagógico realizado através 
de jogos, brincadeiras, que motivam a imaginação e a criatividade da criança/adolescente com o objetivo de estimular e auxiliar na avaliação 
de aprendizagem; planejar, elaborar, acompanhar, avaliar e executar atividades educacionais, administrativas e pedagógicas da unidade 
escolar, observando o cumprimento da legislação pertinente e do projeto pedagógico e institucional; realizar outras atividades compatíveis 
com a formação profissional e de necessidade do Município. 

CARGO 463: SUPERVISOR PEDAGÓGICO I 

Requisitos: Curso Superior em Pedagogia, reconhecido pelo órgão competente, com habilitação ou pós-graduação em Supervisão 
Educacional e/ou Supervisão Escolar. 

Atribuições: Exercer, em estabelecimento de ensino, a supervisão do processo didático como elemento articulador no planejamento, 
acompanhamento, controle e avaliação das atividades pedagógicas, da Educação Infantil, Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1° ao 5° ano) 
e Educação de Jovens e Adultos. Atuar como elemento articulador das relações interpessoais internas e externas da escola envolvendo os 
profissionais, os alunos, seus pais e a comunidade; planejar, executar e coordenar atividades que promovam a disciplina e o bom 
relacionamento na escola; coordenar as reuniões pedagógicas e as de Conselhos de Classe; coordenar as reuniões de pais e professores; 
participar das Assembleias do Colegiado; exercer, em trabalho individual ou em grupo, a orientação, o aconselhamento e o encaminhamento 
de alunos em sua formação geral em necessidades específicas; exercer atividades de apoio à docência; participar da elaboração do 
Calendário Escolar e do Projeto Político-pedagógico da escola; exercer outras atribuições previstas no regimento escolar, que integra o plano 
de desenvolvimento pedagógico da escola; executar outras atividades correlatas. 

CARGO 464: TÉCNICO DE ESPORTES 

Requisitos: Ensino Superior em Educação Física - Modalidade Bacharelado. Registro no Conselho Regional de Educação Física. 

Atribuições: Treinar as equipes de esporte do Município; desenvolver atividades esportivas e recreativas no Município; estudar as 
necessidades e a capacidade física dos alunos, atentando para a compleição orgânica dos mesmos, aplicando exercícios de verificação do 
tono respiratório e muscular ou examinando fichas médicas, determinando um programa esportivo adequado; elaborar programa de atividades 
esportivas, baseando-se na comprovação de necessidades, capacidade e nos objetivos da Administração Municipal; instruir os alunos sobre 
os exercícios e jogos programados, inclusive sobre a utilização de aparelhos e instalações de esportes, fazendo demonstrações e 
acompanhando a execução dos mesmos pelos alunos, assegurando o máximo aproveitamento e benefícios advindos desses exercícios; 
efetuar testes de avaliação física, cronometrando, após cada série de exercícios e jogos executados pelos alunos, problemas surgidos, 
soluções encontradas e outros dados importantes, permitindo o controle dessas atividades e avaliação de seus resultados; encaminhar à 
Administração o cadastro atualizado dos atletas e alunos das Escolas de Iniciação Desportiva; acompanhar e responder pelas equipes nos 
eventos comemorativos e competições; realizar pesquisas junto às comunidades e preparar atividades desportivas específicas para o local, 
fazendo a aplicação e acompanhamento das mesmas; elaborar relatórios periódicos das atividades e serviços desenvolvidos e encaminhar 
aos superiores hierárquicos; realizar reuniões periódicas com os demais profissionais da área visando a troca de informações e preparo de 
atividades coletivas para a comunidade; zelar pelo ambiente de trabalho; fazer a manutenção e conservação de todos os equipamentos e 
bens públicos que estiverem sob o domínio de sua área de atuação, bem como, zelar pela economicidade de material e o bom atendimento 
público; manter-se atualizado, participando de cursos, treinamentos e aperfeiçoamentos profissionais; cumprir as determinações superiores, 
representando, imediatamente e por escrito, quando forem manifestamente ilegais; executar os serviços que lhe competirem e desempenhar, 
com zelo e presteza, os trabalhos que forem atribuídos; executar outras atividades correlatas. 

CARGO 465: TERAPEUTA OCUPACIONAL 
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Requisitos: Ensino Superior Completo em Terapia Ocupacional. Registro no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional. 

Atribuições: Prestar atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à Unidade de Saúde, que necessitam de terapia, estabelecendo 
tarefas de acordo com as prescrições médicas; organizar, preparar e executar programas ocupacionais destinados aos pacientes, dos postos 
de saúde e outros setores, para propiciar uma terapêutica que possa despertar, desenvolver ou aproveitar seu interesse por determinados 
trabalhos; planejar, executar ou supervisionar trabalhos individuais ou em pequenos grupos, como trabalhos criativos, manuais, de 
mecanografia, horticultura e outros, para possibilitar a redução ou curva das deficiências do paciente e melhorar o seu estado psicológico; 
dirigir os trabalhos, supervisionar os pacientes na execução das tarefas prescritas, para ajudar o desenvolvimento dos programas e apressar 
a reabilitação; proceder à elaboração de diagnóstico e avaliação terapêutica; desenvolver os objetivos e planos de tratamento a partir de 
metodologias e técnicas próprias; fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual, quando necessário; executar outras tarefas pertinentes 
à sua área de atuação determinadas pelo Chefe imediato; promover o tratamento, desenvolvimento/reabilitação de pacientes portadores de 
deficiências físicas e/ou psíquicas, promovendo atividades com fins específicos, para ajudá-los na sua recuperação, desenvolver as 
capacidades remanescentes, melhorar seu estado psicológico e integração social; executar as suas atividades de forma integrada e 
cooperativa com as demais unidades da administração, mantendo boa apresentação pessoal e agindo com urbanidade; atender ao público 
interno e externo por telefone, e-mail ou pessoalmente, prestando informações e orientações, recebendo documentos, criando e 
acompanhando a movimentação de processos e demandas em sistema próprio, assegurando a solução dos problemas; zelar pela guarda, 
manutenção e conservação dos equipamentos e/ou materiais utilizados; observar as normas de segurança e higiene no trabalho; utilizar 
uniformes e o material de proteção individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; utilizar uniformes e o material de proteção 
individual, quando for ocaso, disponibilizado pela prefeitura; participar de programa de treinamento, quando convocado; manter-se atualizado 
sobre as normas, procedimentos e atualizações da legislação aplicável à área de atuação; participar das reuniões técnicas e administrativas, 
efetuando as atividades necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos; integrar, quando designado, comissões, equipes e grupos de 
trabalho, internamente ou com outras instituições; eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor no desempenho de suas funções; 
realizar outras atividades, de mesmo grau de complexidade e responsabilidade em sua área de atuação, demandadas pelo superior. 

 


